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INSTITUTO DE PREVIDĆNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU ð ITUPREV 

ESTąNCIA TURĊSTICA DE ITU 
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITA¢ëO 

PROCESSO NÜ 00266/2025 

CONTRATA¢ëO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECU¢ëO DE SERVI¢OS DE 
FECHAMENTO PERIMETRAL COM ALAMBRADO, NO TERRENO DE PROPRIEDADE DO 
INSTITUTO DE PREVIDąNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU ï 
ITUPREV, SITUADO NA RUA ANTĉGIO CAVECHINI, BAIRRO PARQUE RESIDENCIAL 
M£DICI, NO MUNICĉPIO DE ITU/SP, REGISTRADO SOB MATRĉCULA NÜ 051863 FICHA 01, 
NO CARTčRIO DE REGISTRO DE IMčVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE ITU/SP 

 O Instituto de Previd°ncia Social dos Servidores Municipais de Itu ï ITUPREV, por meio 

deste, convoca os interessados que atendam aos requisitos deste edital para apresenta­«o de 

or­amentos referentes ao objeto descrito no Termo de Refer°ncia anexo. 

 Os or­amentos dever«o conter a devida precifica­«o, observadas as especifica­»es 

estabelecidas, bem como os dados identificativos da empresa (CNPJ, raz«o social, endere­o, 

telefone, entre outros) e estar devidamente assinados pelo respons§vel legal. Para habilita­«o 

no processo, a proposta de or­amento dever§ ser acompanhada de todas as certid»es exigidas 

no Termo de Refer°ncia. 

Os or­amentos dever«o ser encaminhados exclusivamente por meio eletr¹nico, 

para o e-mail adm.compras@ituprev.sp.gov.br, at® ¨s 17h do dia 08 de setembro de 2025. 

 Para mais informa­»es, os interessados poder«o entrar em contato pelo WhatsApp (11) 

99359-3694, em hor§rio comercial, de segunda a sexta-feira, exceto s§bados, domingos, 

feriados e pontos facultativos. 

ANEXOS: 

 Anexo I ï Termo de Refer°ncia; 

 Anexo II ï Minuta do Contrato; 

 Anexo III ï Termo de Ci°ncia e Notifica­«o. 

 Anexo IV ï Fotos do Terreno 

 Anexo V ï Declara­«o de Conhecimento e Realiza­«o de Vistoria T®cnica 
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ESTąNCIA TURĊSTICA DE ITU 
 

1. INFORMA¢ìES 

1.1. O valor total estimado para a contrata­«o ® de R$ 57.875,80 (cinquenta e sete mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos) 

1.2. Ap·s a divulga­«o do edital no site oficial do ITUPREV e no Portal Nacional de 

Contrata­»es P¼blicas, os interessados encaminhar«o, exclusivamente por meio de e-mail, 

concomitantemente com os documentos de habilita­«o exigidos no edital, proposta com a 

descri­«o do objeto ofertado e o pre­o, at® a data e o hor§rio estabelecidos acima. 

2. PARTICIPA¢ëO 

2.1. Poder«o participar desta Dispensa de Licita­«o as empresas cujo objeto social seja 

compat²vel com o objeto definido no Termo de Refer°ncia e que atendam integralmente ¨s 

exig°ncias deste Edital. 

3. VISITA 

3.1. A realiza­«o de visita t®cnica ser§ obrigat·ria para todos os interessados, condi­«o 

indispens§vel para participa­«o na dispensa e apresenta­«o de propostas. 

3.2. A visita dever§ ser previamente agendada junto ao ITUPREV, devendo ocorrer de 

segunda a sexta-feira, no hor§rio das 8h ¨s 17h, e ser§ acompanhada por servidor 

designado pelo ITUPREV. 

 Telefones para agendamento: (11) 99359-3694 

 Email para agendamento: adm.compras@ituprev.sp.gov.br 

3.3. No momento da visita, o representante da empresa interessada dever§ assinar 

declara­«o comprobat·ria de realiza­«o de vistoria t®cnica, que ser§ digitalizada e anexada 

ao processo como comprovante de participa­«o. 

3.4. O local de execu­«o dos servi­os est§ situado na Rua Ant²gio Cavechini, Bairro 

Parque Residencial M®dici, altura do nÜ 254, do Munic²pio de Itu/SP, registrado sob a 

Matr²cula 051863, Ficha 01, no Cart·rio de Registro de Im·veis e Anexos da Comarca de 

Itu/SP. 

3.5. Compete ¨ CONTRATADA realizar vistoria t®cnica de forma a se inteirar 

plenamente das condi­»es existentes e avaliar todos os fatores que possam influenciar no 



 

 

  3 

INSTITUTO DE PREVIDĆNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU ð ITUPREV 

ESTąNCIA TURĊSTICA DE ITU 
 

pre­o e na execu­«o. A apresenta­«o da proposta implica a declara­«o de que a 

CONTRATADA se encontra ciente de todas as condi­»es locais, n«o lhe sendo permitido 

alegar, posteriormente, desconhecimento ou omiss«o para justificar descumprimento 

contratual ou pleitear acr®scimos de valores. 

4. PROCEDIMENTOS 

4.1. Os interessados dever«o enviar sua proposta at® a data e hor§rio definido neste 

documento. 

4.2. A proposta propriamente dita, com clareza, em uma via, sem emendas ou rasurar, 

contendo o preenchimento obrigat·rio do valor global e a identifica­«o e endere­o completo 

da proponente. 

4.3. O crit®rio de julgamento das propostas ser§ o de MENOR PRE¢O GLOBAL 

satisfeito todas as exig°ncias contantes neste documento. 

5. CONTRATO 

5.1. O contrato ser§ assinado de forma digital por plataforma designada pela 

CONTRATANTE. 

5.2. Far«o parte integrante do contrato, independentemente de transcri­«o ou anexa­«o 

o presente Edital e a proposta vencedora. 

Itu, 28 de agosto de 2025 

 
Val®ria da Silva Catani 

Assessora 
Requisitante 

 
Teresa Cristina de Campos Pimenta e Marques Peixoto 

Diretora Administrativa 
Gestora Requisitante 
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¢9wah 59 w9C9w<b/L! 

мΦ h.W9¢h 

мΦмΦ h ǇǊŜǎŜƴǘŜ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ wŜŦŜǊşƴŎƛŀ ǘŜƳ ǇƻǊ ƻōƧŜǘƻ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜ ŜƳǇǊŜǎŀ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘŀ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ 

ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ŦŜŎƘŀƳŜƴǘƻ ǇŜǊƛƳŜǘǊŀƭ ŎƻƳ ŀƭŀƳōǊŀŘƻΣ ƴƻ ǘŜǊǊŜƴƻ ŘŜ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ Řƻ Lƴǎǘƛǘǳǘƻ ŘŜ 

tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ {ƻŎƛŀƭ Řƻǎ {ŜǊǾƛŘƻǊŜǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ŘŜ Lǘǳ ς L¢¦tw9±Σ ǎƛǘǳŀŘƻ ƴŀ wǳŀ !ƴǘƝƎƛƻ /ŀǾŜŎƘƛƴƛΣ .ŀƛǊǊƻ 

tŀǊǉǳŜ wŜǎƛŘŜƴŎƛŀƭ aŞŘƛŎƛΣ ƴƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ Lǘǳκ{tΣ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘƻ ǎƻō aŀǘǊƝŎǳƭŀ ƴȏ лрмусоΣ CƛŎƘŀ лмΣ ƴƻ 

/ŀǊǘƽǊƛƻ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ LƳƽǾŜƛǎ Ŝ !ƴŜȄƻǎ Řŀ /ƻƳŀǊŎŀ ŘŜ Lǘǳκ{tΦ 

мΦнΦ ! ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ŘŜǾŜ ƻōǎŜǊǾŀǊ ŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴϲ мпΦмооΣ ŘŜ лм ŘŜ ŀōǊƛƭ ŘŜ нлнмΣ ǉǳŜ ƛƴǎǘƛǘǳƛ 

ƴƻǊƳŀǎ ǇŀǊŀ [ƛŎƛǘŀœƿŜǎ Ŝ /ƻƴǘǊŀǘƻǎ Řŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ tǵōƭƛŎŀ Ŝ ƻ 5ŜŎǊŜǘƻ ƴϲ пΦллфΣ ŘŜ ну ŘŜ ƳŀǊœƻ ŘŜ 

нлноΣ ǉǳŜ ŘƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ ŀ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀœńƻ Řŀ [Ŝƛ мпΦмооκнм ƴƻ ŃƳōƛǘƻ Řŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ŘƛǊŜǘŀ Ŝ ƛƴŘƛǊŜǘŀ 

Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻ Řŀ ŜǎǘŃƴŎƛŀ ǘǳǊƝǎǘƛŎŀ ŘŜ LǘǳΦ 

мΦоΦ 9ǎǘŀ ŀǉǳƛǎƛœńƻ ǎŜ ŜƴǉǳŀŘǊŀ ŎƻƳƻ ōŜƴǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎƻƳǳƴǎ ǇŀǊŀ Ŧƛƴǎ Řƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ŀǊǘΦ сϲΣ ƛƴŎƛǎƻ ·LLL 

Řŀ [Ŝƛ мпΦмооκнмΦ 

нΦ 9{t9/LCL/!4l9{ 5h h.W9¢h 

нΦмΦ 5ŜǎŎǊƛœńƻ ŘŜǘŀƭƘŀŘŀ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ Ŝ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎΥ 

L¢9a 59{/wL4%h v¦!b¢L5!59 
9{¢La!5! h.{9w±!4l9{ κ 9{t9/LCL/!4l9{ D9w!L{ 

лм 
CŜŎƘŀƳŜƴǘƻ tŜǊƛƳŜǘǊŀƭ /ƻƳ 

!ƭŀƳōǊŀŘƻ 
нтрΣлл ƳŜǘǊƻǎ ƭƛƴŜŀǊŜǎ 

όŀǇǊƻȄΦύ 
CƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻ Ŝ ƛƴǎǘŀƭŀœńƻ ŎƻƳǇƭŜǘƻǎ ŘŜ 
ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ Ŝ Ƴńƻ ŘŜ ƻōǊŀ 

лн aƻǳǊƿŜǎ 5Ŝ /ƻƴŎǊŜǘƻ /ǳǊǾƻ 
/ƻƴŦƻǊƳŜ ǇǊƻƧŜǘƻ 

όŀ ŎŀŘŀ нΣрл ƳŜǘǊƻǎύ 
/ƻƴŎǊŜǘƻ ŀǊƳŀŘƻΣ ŀƭǘǳǊŀ ǇŀǊŀ нΣрл ƳŜǘǊƻǎ 
ƳƝƴƛƳƻ ǘƻǘŀƭ ŘŜ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ 

ло aǳǊŜǘŀ 5Ŝ /ƻƴŎǊŜǘƻ 
нтрΣлл ƳŜǘǊƻǎ ƭƛƴŜŀǊŜǎ 

όŀǇǊƻȄΦύ 
!ƭǘǳǊŀ ŀǇǊƻȄΦ нлŎƳΤ ƭŀǊƎǳǊŀ ŎƻƳǇŀǘƝǾŜƭ ŎƻƳ 
ōŀǎŜ Řƻǎ ƳƻǳǊƿŜǎ 

лп !ǊŀƳŜ CŀǊǇŀŘƻ 
нтрΣлл ƳŜǘǊƻǎ ƭƛƴŜŀǊŜǎ 

όŀǇǊƻȄΦύ 
aƝƴƛƳƻ н Ŧƛƻǎ ƎŀƭǾŀƴƛȊŀŘƻǎΣ ŦƛȄŀŘƻǎ ƴƻ ǘƻǇƻ 
Řƻǎ ƳƻǳǊƿŜǎ 

лр tƻǊǘńƻ 5Ŝ 5ǳŀǎ CƻƭƘŀǎ 
рΣлл ƳŜǘǊƻǎ ŘŜ ƭŀǊƎǳǊŀ 

ǘƻǘŀƭ 
9ǎǘǊǳǘǳǊŀ ƳŜǘłƭƛŎŀ ŜƳ ŀœƻ ƎŀƭǾŀƴƛȊŀŘƻΣ 
ŘƻōǊŀŘƛœŀǎ ǊŜŦƻǊœŀŘŀǎΣ ǘǊŀǾŀƳŜƴǘƻ ǎŜƎǳǊƻ 
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нΦнΦ h ǾŀƭƻǊ ǘƻǘŀƭ ŜǎǘƛƳŀŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ Ş ŘŜ wϷ ртΦутрΣул όŎƛƴǉǳŜƴǘŀ Ŝ ǎŜǘŜ ƳƛƭΣ ƻƛǘƻŎŜƴǘƻǎ Ŝ 

ǎŜǘŜƴǘŀ Ŝ ŎƛƴŎƻ ǊŜŀƛǎ Ŝ ƻƛǘŜƴǘŀ ŎŜƴǘŀǾƻǎύΦ 

нΦоΦ ! ŀƭǘǳǊŀ ƳƝƴƛƳŀ ǘƻǘŀƭ Řŀ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ όƳǳǊŜǘŀ Ҍ ŀƭŀƳōǊŀŘƻύ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŘŜ нΣрл ƳŜǘǊƻǎ όŘƻƛǎ ƳŜǘǊƻǎ Ŝ 

ŎƛƴǉǳŜƴǘŀ ŎŜƴǘƝƳŜǘǊƻǎύΣ ƳŜŘƛŘŀ Řƻ ǎƻƭƻ ŀƻ Ǉƻƴǘƻ Ƴŀƛǎ ŀƭǘƻΦ 

оΦ 9{t9/LCL/!4l9{ ¢;/bL/!{ aNbLa!{ 

оΦмΦ ¢Ŝƭŀ ŘŜ !ƭŀƳōǊŀŘƻ 

aŀƭƘŀ ŎƻƳ ŀōŜǊǘǳǊŀ ŘŜ нέ όŘǳŀǎ ǇƻƭŜƎŀŘŀǎύ ƻǳ оέ όǘǊşǎ ǇƻƭŜƎŀŘŀǎΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ 

ƳŜƭƘƻǊ ŎǳǎǘƻπōŜƴŜŦƝŎƛƻΣ ǇǊŜǎŜǊǾŀƴŘƻ ŀ ǊŜǎƛǎǘşƴŎƛŀ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀƭΦ 

 Cƛƻ ƎŀƭǾŀƴƛȊŀŘƻ ŎƻƳ ōƛǘƻƭŀ ƳƝƴƛƳŀ ƴȏ мнΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ ǊƻōǳǎǘŜȊ Ŝ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ ŎƻƴǘǊŀ ǊƻƳǇƛƳŜƴǘƻǎΦ 

 ¢ǊŀǘŀƳŜƴǘƻ ŀƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾƻ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ƎŀƭǾŀƴƛȊŀœńƻ ŘŜ ŀƭǘŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜΣ ŎƻƳ ǳƴƛŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ƴŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ Ŝ 

ǊŜǎƛǎǘşƴŎƛŀ ǎǳǇŜǊƛƻǊ ŎƻƴǘǊŀ ŎƻǊǊƻǎńƻΣ ŀǎǎŜƎǳǊŀƴŘƻ ǾƛŘŀ ǵǘƛƭ ƳƝƴƛƳŀ ŘŜ лр όŎƛƴŎƻύ ŀƴƻǎ ŜƳ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ŘŜ 

ŜȄǇƻǎƛœńƻ ŜȄǘŜǊƴŀΦ 

 CƛȄŀœńƻ ŦƛǊƳŜ Ł ŜǎǘǊǳǘǳǊŀΣ ǎŜƳ ŦƻƭƎŀǎΣ ŘŜŦƻǊƳŀœƿŜǎ ƻǳ Ǉƻƴǘƻǎ ŘŜ ǘŜƴǎńƻ ǉǳŜ ǇƻǎǎŀƳ ŎƻƳǇǊƻƳŜǘŜǊ ŀ 

ƛƴǘŜƎǊƛŘŀŘŜ Řƻ ŎŜǊŎŀƳŜƴǘƻΦ 

оΦнΦ aƻǳǊƿŜǎ ŘŜ /ƻƴŎǊŜǘƻ /ǳǊǾƻ 

 /ƻƴŦŜŎŎƛƻƴŀŘƻǎ ŜƳ ŎƻƴŎǊŜǘƻ ŀǊƳŀŘƻΣ ŎƻƳ ǊŜǎƛǎǘşƴŎƛŀ ƳŜŎŃƴƛŎŀ ŀŘŜǉǳŀŘŀ Ł Ŧǳƴœńƻ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀƭΦ 

 !ƭǘǳǊŀ ǎǳŦƛŎƛŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ŎƻƳǇƻǊΣ ƧǳƴǘŀƳŜƴǘŜ ŎƻƳ ŀ ǘŜƭŀΣ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ ŘŜ ŦŜŎƘŀƳŜƴǘƻ ŎƻƳ ŀƭǘǳǊŀ ƳƝƴƛƳŀ 

ǘƻǘŀƭ ŘŜ нΣрл Ƴ όŘƻƛǎ ƳŜǘǊƻǎ Ŝ ŎƛƴǉǳŜƴǘŀ ŎŜƴǘƝƳŜǘǊƻǎύ 

 9ǎǇŀœŀƳŜƴǘƻ ƳłȄƛƳƻ ŘŜ нΣрл Ƴ όŘƻƛǎ ƳŜǘǊƻǎ Ŝ ŎƛƴǉǳŜƴǘŀ ŎŜƴǘƝƳŜǘǊƻǎύ ŜƴǘǊŜ ƳƻǳǊƿŜǎΣ 

ŀǎǎŜƎǳǊŀƴŘƻ ŜǎǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜǎƛǎǘşƴŎƛŀ ŀƻ ŎƻƴƧǳƴǘƻΦ 

 ¢ǊŀǾŜǎǎŀǎ Ŝ ŜǎǘƛŎŀŘƻǊŜǎ ŎƻƴŦŜŎŎƛƻƴŀŘƻǎ ŜƳ ƳŀǘŜǊƛŀƭ ƳŜǘłƭƛŎƻ ƎŀƭǾŀƴƛȊŀŘƻΣ ŎƻƳ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ǳƴƛŦƻǊƳŜ 

ŘŜ ŎŀƳŀŘŀ ŀƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾŀΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ ǊŜǎƛǎǘşƴŎƛŀ Ł ƻȄƛŘŀœńƻ Ŝ ƳŀƛƻǊ ŘǳǊŀōƛƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀΦ 

оΦоΦ aǳǊŜǘŀ ŘŜ /ƻƴŎǊŜǘƻ 

 !ƭǘǳǊŀ ŀǇǊƻȄƛƳŀŘŀ ŘŜ нл όǾƛƴǘŜύ ŎŜƴǘƝƳŜǘǊƻǎΦ 

 [ŀǊƎǳǊŀ ŎƻƳǇŀǘƝǾŜƭ ŎƻƳ ŀ ōŀǎŜ Řƻǎ ƳƻǳǊƿŜǎΣ ŀǎǎŜƎǳǊŀƴŘƻ ŜǎǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀƭΦ 
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 /ƻƴŎǊŜǘƻ ƳƻƭŘŀŘƻ ƛƴ ƭƻŎƻ ƻǳ ǇǊŞπƳƻƭŘŀŘƻΣ ŎƻƳ ŀƭǘŀ ǊŜǎƛǎǘşƴŎƛŀ ƳŜŎŃƴƛŎŀ Ŝ ŘǳǊŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŀŘŜǉǳŀŘŀ 

ǇŀǊŀ ǳǎƻ ŜȄǘŜǊƴƻΦ 

 !ŎŀōŀƳŜƴǘƻ ŎƻƳ ǊŜōƻŎƻ Ŝ ǇƛƴǘǳǊŀ ǳǘƛƭƛȊŀƴŘƻ ǘƛƴǘŀ ǊŜǎƛǎǘŜƴǘŜ Łǎ ƛƴǘŜƳǇŞǊƛŜǎΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ ǇǊƻǘŜœńƻ 

ŎƻƴǘǊŀ ƛƴŦƛƭǘǊŀœƿŜǎ Ŝ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀƴŘƻ ŀŎŀōŀƳŜƴǘƻ ŜǎǘŞǘƛŎƻ ǳƴƛŦƻǊƳŜΦ 

оΦпΦ !ǊŀƳŜ CŀǊǇŀŘƻ 

 /ƻƳǇƻǎƛœńƻ ƳƝƴƛƳŀ ŘŜ н όŘƻƛǎύ Ŧƛƻǎ ƎŀƭǾŀƴƛȊŀŘƻǎΦ 

 ¢ǊŀǘŀƳŜƴǘƻ ŀƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾƻ ǉǳŜ ŀǎǎŜƎǳǊŜ ǊŜǎƛǎǘşƴŎƛŀ Ł ƻȄƛŘŀœńƻ Ŝ Łǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ŎƭƛƳłǘƛŎŀǎ ŀŘǾŜǊǎŀǎΦ 

 CƛȄŀœńƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ƴŀ ǇŀǊǘŜ ǎǳǇŜǊƛƻǊ Řƻǎ ƳƻǳǊƿŜǎΣ ŎƻƳ ŜǎǇŀœŀƳŜƴǘƻ ǊŜƎǳƭŀǊ Ŝ ǘŜƴǎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ 

ŀŘŜǉǳŀŘƻ ǇŀǊŀ ƎŀǊŀƴǘƛǊ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ Ŝ ŜǎǘŀōƛƭƛŘŀŘŜΦ 

оΦрΦ tƻǊǘńƻ aŜǘłƭƛŎƻ ŘŜ 5ǳŀǎ CƻƭƘŀǎ 

 [ŀǊƎǳǊŀ ǘƻǘŀƭ ŘŜ рΣлл όŎƛƴŎƻύ ƳŜǘǊƻǎΣ ŎƻƳ ŀƭǘǳǊŀ ŎƻƳǇŀǘƝǾŜƭ Ł ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ Řŀ ŎŜǊŎŀ ǇŜǊƛƳŜǘǊŀƭΦ 

 9ǎǘǊǳǘǳǊŀ ŜƳ ŀœƻ ƎŀƭǾŀƴƛȊŀŘƻΣ ŎƻƳ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ ŀƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾƻ ŎƻƳǇƭŜǘƻΣ ǎŜƧŀ ǇƻǊ ƎŀƭǾŀƴƛȊŀœńƻ ŀ 

ǉǳŜƴǘŜ ƻǳ ǇƛƴǘǳǊŀ ŜƭŜǘǊƻǎǘłǘƛŎŀ ŀǇƭƛŎŀŘŀ ŀǇƽǎ ŀ ƎŀƭǾŀƴƛȊŀœńƻΦ 

 9ǉǳƛǇŀŘƻ ŎƻƳ ŘƻōǊŀŘƛœŀǎ ǊŜŦƻǊœŀŘŀǎ ǉǳŜ ƎŀǊŀƴǘŀƳ ǊŜǎƛǎǘşƴŎƛŀ Ŝ ŘǳǊŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŀƻ ƳŜŎŀƴƛǎƳƻ ŘŜ 

ŀōŜǊǘǳǊŀ Ŝ ŦŜŎƘŀƳŜƴǘƻΦ 

 {ƛǎǘŜƳŀ ŘŜ ǘǊŀǾŀƳŜƴǘƻ ŜŦƛŎƛŜƴǘŜΣ ŎƻƴǘŜƴŘƻ ǘǊŀǾŀ Ŝ ǎǳǇƻǊǘŜ ǇŀǊŀ ƛƴǎǘŀƭŀœńƻ ŘŜ ŎŀŘŜŀŘƻΣ 

ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀƴŘƻ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭΦ 

 ¢ƻŘƻǎ ƻǎ ŀŎŜǎǎƽǊƛƻǎΣ ŎƻƳƻ ǇŀǊŀŦǳǎƻǎΣ ǇƻǊŎŀǎ Ŝ ōǳŎƘŀǎΣ ŎƻƴŦŜŎŎƛƻƴŀƴŘƻ ŜƳ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ŀƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾƻǎΣ 

ǘŀƛǎ ŎƻƳƻ ŀœƻ ƛƴƻȄƛŘłǾŜƭΣ ƭŀǘńƻ ƻǳ ȊƛƴŎŀŘƻǎΣ ŀǎǎŜƎǳǊŀƴŘƻ ǇǊƻǘŜœńƻ ŎƻƴǘǊŀ ŎƻǊǊƻǎńƻΦ 

 DŀǊŀƴǘƛŀ ŘŜ ŜǎǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀƭΣ ŦŀŎƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ƳŀƴǳǎŜƛƻ Ŝ ƻǇŜǊŀœńƻ ǎŜƎǳǊŀΦ 

оΦсΦ ¢ǊŀǘŀƳŜƴǘƻ !ƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾƻ  

 ¢ƻŘƻǎ ƻǎ ŎƻƳǇƻƴŜƴǘŜǎ ƳŜǘłƭƛŎƻǎ ŜƴǾƻƭǾƛŘƻǎ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ ǎŜǊǾƛœƻΣ ƛƴŎƭǳƛƴŘƻ ŀƭŀƳōǊŀŘƻΣ ŦƛƻǎΣ 

ǘǊŀǾŜǎǎŀǎ ŜǎǘƛŎŀŘƻǊŀǎΣ ŀǊŀƳŜǎ ŦŀǊǇŀŘƻǎΣ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ Řƻ ǇƻǊǘńƻ Ŝ ŀŎŜǎǎƽǊƛƻǎ ŘŜǾŜǊńƻ ǇƻǎǎǳƛǊ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ 

ŀƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾƻ ŜŦƛŎŀȊ Ŝ ŘǳǊŀŘƻǳǊƻΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ ǇǊƻǘŜœńƻ ŎƻƴǘǊŀ ƻȄƛŘŀœńƻΣ ŦŜǊǊǳƎŜƳ ƻǳ ŘŜǎƎŀǎǘŜ 

ƻŎŀǎƛƻƴŀŘƻ ǇŜƭŀ ŜȄǇƻǎƛœńƻ ŀ ŀƎŜƴǘŜǎ ŎƭƛƳłǘƛŎƻǎ Ŝ ƛƴǘŜƳǇŞǊƛŜǎΦ 
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 /ŀǎƻ ŀ ŎŀƳŀŘŀ ŘŜ ƎŀƭǾŀƴƛȊŀœńƻ ƴńƻ ǎŜƧŀ ǎǳŦƛŎƛŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ŀ ǇǊƻǘŜœńƻ ŀŘŜǉǳŀŘŀΣ ǎŜǊł 

ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀ ŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŎƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ŘŜ ǇƛƴǘǳǊŀ ŀƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾŀ ŜƳ ǘƻŘŀ ŀ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀ ƳŜǘłƭƛŎŀΣ 

ǇǊŜŦŜǊŜƴŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ŎƻƳ ǘƛƴǘŀ ŜǇƽȄƛ ƻǳ ǎƛƳƛƭŀǊΣ ŀǎǎŜƎǳǊŀƴŘƻ ƳŀƛƻǊ ŘǳǊŀōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜǎƛǎǘşƴŎƛŀ ŀƻ ŘŜǎƎŀǎǘŜΦ 

 ¢ƻŘƻǎ ƻǎ ŀŎŜǎǎƽǊƛƻǎ ƳŜǘłƭƛŎƻǎ όǇŀǊŀŦǳǎƻǎΣ ǇƻǊŎŀǎΣ ōǳŎƘŀǎ ŜǘŎΦύ ŘŜǾŜǊńƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ 

ŀƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾƻ ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜΣ ŀ ŦƛƳ ŘŜ ŜǾƛǘŀǊ Ǉƻƴǘƻǎ ǾǳƭƴŜǊłǾŜƛǎ Ł ŎƻǊǊƻǎńƻΦ 

 ! ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ŘŜǾŜǊł ŎƻƳǇǊƻǾŀǊ ƻ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ ŀƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾƻ ŀǇƭƛŎŀŘƻ ŜƳ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ƳŜǘłƭƛŎƻǎ 

ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǎΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǎΣ ƭŀǳŘƻǎ ǘŞŎƴƛŎƻǎ ƻǳ ŘŜŎƭŀǊŀœƿŜǎ Řƻ ŦŀōǊƛŎŀƴǘŜΦ 

пΦ ±L{L¢! ¢;/bL/! 

пΦмΦ ! ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ Ǿƛǎƛǘŀ ǘŞŎƴƛŎŀ ǎŜǊł ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎΣ ŎƻƴŘƛœńƻ ƛƴŘƛǎǇŜƴǎłǾŜƭ ǇŀǊŀ 

ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ƴŀ ŘƛǎǇŜƴǎŀ Ŝ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻǇƻǎǘŀǎΦ 

пΦнΦ ! Ǿƛǎƛǘŀ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ǇǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜ ŀƎŜƴŘŀŘŀ Ƨǳƴǘƻ ŀƻ L¢¦tw9±Σ ŘŜǾŜƴŘƻ ƻŎƻǊǊŜǊ ŘŜ ǎŜƎǳƴŘŀ ŀ ǎŜȄǘŀπ

ŦŜƛǊŀΣ ƴƻ ƘƻǊłǊƛƻ Řŀǎ уƘ Łǎ мтƘΣ Ŝ ǎŜǊł ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘŀ ǇƻǊ ǎŜǊǾƛŘƻǊ ŘŜǎƛƎƴŀŘƻ ǇŜƭŀ !ǳǘŀǊǉǳƛŀΦ 

 ¢ŜƭŜŦƻƴŜǎ ǇŀǊŀ ŀƎŜƴŘŀƳŜƴǘƻΥ όммύ ффорфπосфп 

 9Ƴŀƛƭ ǇŀǊŀ ŀƎŜƴŘŀƳŜƴǘƻΥ ŀŘƳΦŎƻƳǇǊŀǎϪƛǘǳǇǊŜǾΦǎǇΦƎƻǾΦōǊ 

пΦоΦ bƻ ƳƻƳŜƴǘƻ Řŀ ǾƛǎƛǘŀΣ ƻ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜ Řŀ ŜƳǇǊŜǎŀ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘŀ ŘŜǾŜǊł ŀǎǎƛƴŀǊ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ 

ŎƻƳǇǊƻōŀǘƽǊƛŀ ŘŜ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ǾƛǎǘƻǊƛŀ ǘŞŎƴƛŎŀΣ ǉǳŜ ǎŜǊł ŘƛƎƛǘŀƭƛȊŀŘŀ Ŝ ŀƴŜȄŀŘŀ ŀƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŎƻƳƻ 

ŎƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜ ŘŜ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻΦ 

пΦпΦ h ƭƻŎŀƭ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ Ŝǎǘł ǎƛǘǳŀŘƻ ƴŀ wǳŀ !ƴǘƝƎƛƻ /ŀǾŜŎƘƛƴƛΣ .ŀƛǊǊƻ tŀǊǉǳŜ wŜǎƛŘŜƴŎƛŀƭ 

aŞŘƛŎƛΣ ŀƭǘǳǊŀ Řƻ ƴȏ нрпΣ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ Lǘǳκ{tΣ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘƻ ǎƻō ŀ aŀǘǊƝŎǳƭŀ ƴȏ лрмусоΣ CƛŎƘŀ лмΣ ƴƻ /ŀǊǘƽǊƛƻ 

ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ LƳƽǾŜƛǎ Ŝ !ƴŜȄƻǎ Řŀ /ƻƳŀǊŎŀ ŘŜ Lǘǳκ{tΦ 

пΦрΦ /ƻƳǇŜǘŜ Ł /hb¢w!¢!5! ǊŜŀƭƛȊŀǊ ǾƛǎǘƻǊƛŀ ǘŞŎƴƛŎŀ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŀ ǎŜ ƛƴǘŜƛǊŀǊ ǇƭŜƴŀƳŜƴǘŜ Řŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ 

ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎ Ŝ ŀǾŀƭƛŀǊ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŦŀǘƻǊŜǎ ǉǳŜ ǇƻǎǎŀƳ ƛƴŦƭǳŜƴŎƛŀǊ ƴƻ ǇǊŜœƻ Ŝ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻΦ ! ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řŀ 

ǇǊƻǇƻǎǘŀ ƛƳǇƭƛŎŀ ŀ ŘŜŎƭŀǊŀœńƻ ŘŜ ǉǳŜ ŀ /hb¢w!¢!5! ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀ ŎƛŜƴǘŜ ŘŜ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ƭƻŎŀƛǎΣ ƴńƻ 

ƭƘŜ ǎŜƴŘƻ ǇŜǊƳƛǘƛŘƻ ŀƭŜƎŀǊΣ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜΣ ŘŜǎŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ƻǳ ƻƳƛǎǎńƻ ǇŀǊŀ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀǊ ŘŜǎŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ 

ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭ ƻǳ ǇƭŜƛǘŜŀǊ ŀŎǊŞǎŎƛƳƻǎ ŘŜ ǾŀƭƻǊŜǎΦ 

рΦ /hb5L4l9{ 59 9·9/¦4%hΣ D!w!b¢L!{ 9 w9{thb{!.L[L5!59{ 

рΦмΦ !ǉǳƛǎƛœńƻ Ŝ 9ȄŜŎǳœńƻ 
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рΦмΦмΦ ! ŀǉǳƛǎƛœńƻ Řƻǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴŀ ǘŀōŜƭŀ Řƻ ƛǘŜƳ нΦм Ş ŜǎǘƛƳŀǘƛǾŀΣ ǇƻŘŜƴŘƻ 

ǎŜǊ ŀŘǉǳƛǊƛŘŀ ŜƳ ǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǊŜŀƭ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ Řƻ L¢¦tw9±Σ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƛǎǎƻ ƎŜǊŜ 

ŘƛǊŜƛǘƻ Ł ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ŀ ƛƴŘŜƴƛȊŀœńƻ ƻǳ ǊŜŜǉǳƛƭƝōǊƛƻ ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭΦ ! ŜȄŜŎǳœńƻ ǎŜǊł ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 

ŘŜƳŀƴŘŀΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ǇǊƻƎǊŀƳŀœńƻ Ŝ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ŜȄǇǊŜǎǎŀ Řŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜΦ 

рΦмΦнΦ /ƻƳǇŜǘŜ ŜȄŎƭǳǎƛǾŀƳŜƴǘŜ Ł ŜƳǇǊŜǎŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ƻ ŦƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎΣ 

ƛƴǎǳƳƻǎΣ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎΣ ŦŜǊǊŀƳŜƴǘŀǎΣ Ƴńƻ ŘŜ ƻōǊŀ Ŝ ŘŜƳŀƛǎ ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎ Ł ǇŜǊŦŜƛǘŀ ŜȄŜŎǳœńƻ 

Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǇǊƻƧŜǘƻ Ŝ ƻǊœŀƳŜƴǘƻ ŀǇǊƻǾŀŘƻǎΣ ƴńƻ ǎŜƴŘƻ ŀŘƳƛǘƛŘƻ ǊŜǇŀǎǎŜ ŘŜ Ŏǳǎǘƻǎ 

ŀŘƛŎƛƻƴŀƛǎ Ł ŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜΦ 

рΦмΦоΦ ! ŀƭǘǳǊŀ ǘƻǘŀƭ Řƻ ŦŜŎƘŀƳŜƴǘƻ ǇŜǊƛƳŜǘǊŀƭ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊΣ ƴƻ ƳƝƴƛƳƻΣ нΣрл ƳŜǘǊƻǎ όŘƻƛǎ ƳŜǘǊƻǎ Ŝ 

ŎƛƴǉǳŜƴǘŀ ŎŜƴǘƝƳŜǘǊƻǎύΣ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀƴŘƻ ŀ ǎƻƳŀ Řŀ ƳǳǊŜǘŀ ŘŜ ŎƻƴŎǊŜǘƻ Ŝ Řŀ ǘŜƭŀ ŘŜ ŀƭŀƳōǊŀŘƻΦ 9ǎǎŀ 

ƳŜŘƛŘŀ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ǊŜǎǇŜƛǘŀŘŀ ŀƻ ƭƻƴƎƻ ŘŜ ǘƻŘŀ ŀ ŜȄǘŜƴǎńƻ Řƻ ŎŜǊŎŀƳŜƴǘƻΣ ǎŀƭǾƻ ŀŘŀǇǘŀœƿŜǎ Ǉƻƴǘǳŀƛǎ 

ǇǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜ ŀǳǘƻǊƛȊŀŘŀǎ ǇŜƭŀ ŜǉǳƛǇŜ Řƻ L¢¦tw9±Σ ŜƳ Ŧǳƴœńƻ ŘŜ ŘŜǎƴƝǾŜƛǎ ƻǳ ƛƴǘŜǊŦŜǊşƴŎƛŀǎ Řƻ ǘŜǊǊŜƴƻΦ 

рΦмΦпΦ h ŦŜŎƘŀƳŜƴǘƻ ǇŜǊƛƳŜǘǊŀƭ ŜƳ ŀƭŀƳōǊŀŘƻ ŘŜǾŜǊł ǊŜǎǇŜƛǘŀǊ ƛƴǘŜƎǊŀƭƳŜƴǘŜ ŀǎ ƴƻǊƳŀǎ 

ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ǾƛƎŜƴǘŜǎ ǊŜŦŜǊŜƴǘŜ ŀƻ ǊŜŎǳƻ ŜƳ ǊŜƭŀœńƻ Ł ŎŀƭœŀŘŀΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŜƭƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ 

hōǊŀǎ Ŝ tƻǎǘǳǊŀǎ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ LǘǳΦ ; ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ Řƻ /hb¢w!¢!5h ƎŀǊŀƴǘƛǊ ǉǳŜ ŀ ƛƴǎǘŀƭŀœńƻ Řƻ 

ŀƭŀƳōǊŀŘƻ ƴńƻ ƛƴǾŀŘŀ ŀ ŦŀƛȄŀ ŘŜ ŘƻƳƝƴƛƻ ǇǵōƭƛŎƻ ƴŜƳ ƛƳǇŜœŀ ƻ ƭƛǾǊƻ ǘǊŃƴǎƛǘƻ ŘŜ ǇŜŘŜǎǘǊŜǎΣ ŜǎǘŀƴŘƻ 

ǎǳƧŜƛǘƻ ŀ ŀƧǳǎǘŜǎ ƻǳ ŎƻǊǊŜœƿŜǎ Ŏŀǎƻ ƘŀƧŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƛƴŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ŀǎ ŜȄƛƎşƴŎƛŀǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ 

рΦмΦрΦ ¢ƻŘƻǎ ƻǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǎ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ƴƻǾƻǎΣ ŘŜ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ŜǎǘŀǊ ŜƳ 

ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ŀǎ ƴƻǊƳŀǎ ǘŞŎƴƛŎŀǎ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎΣ ŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ŀǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ ŀ ŎŜǊŎŀƳŜƴǘƻΣ 

ŎƻƴŎǊŜǘƻ Ŝ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀǎ ƳŜǘłƭƛŎŀǎΦ ; ǾŜŘŀŘŀ ŀ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ǊŜǳǘƛƭƛȊŀŘƻǎ ƻǳ ǊŜŀǇǊƻǾŜƛǘŀŘƻǎΣ ǎŀƭǾƻ 

ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ŜȄǇǊŜǎǎŀ Řŀ ŦƛǎŎŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ L¢¦tw9±Φ 

рΦмΦсΦ ! ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜǾŜǊł ƻōǎŜǊǾŀǊ ŀǎ ƳŜƭƘƻǊŜǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ ǘŞŎƴƛŎŀǎΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ 

ŀƭƛƴƘŀƳŜƴǘƻΣ ƴƛǾŜƭŀƳŜƴǘƻΣ ǇǊǳƳƻ Ŝ ŀŎŀōŀƳŜƴǘƻ ǳƴƛŦƻǊƳŜ ŜƳ ǘƻŘŀ ŀ ŜȄǘŜƴǎńƻ Řƻ ŎŜǊŎŀƳŜƴǘƻΦ h 

ǘǊŀœŀŘƻ ǎŜǊł ŘŜŦƛƴƛŘƻ ŎƻƳ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƳŜƴǘƻ ǘŞŎƴƛŎƻ Řƻ L¢¦tw9±Σ ƻōǎŜǊǾŀƴŘƻπǎŜ ƻ ǊŜŎǳƻ Řƻ 

ŎŀƭœŀƳŜƴǘƻΦ 

рΦмΦтΦ h L¢¦tw9± ǎŜǊł ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŜƭŀ ƭƛƳǇŜȊŀ ǇǊŞǾƛŀ Řƻ ǘŜǊǊŜƴƻ ŀƴǘŜǎ Řƻ ƛƴƝŎƛƻ Řƻ ŎŜǊŎŀƳŜƴǘƻΣ 

ƛƴŎƭǳƛƴŘƻ ƭƛƳǇŜȊŀ Ŝ ǊƻœŀŘŀ Řŀ ǾŜƎŜǘŀœńƻ ǊŀǎǘŜƛǊŀΦ ! ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ǊŜǎǇƻƴŘŜǊł ǇŜƭƻǎ ŘŜƳŀƛǎ ŀƧǳǎǘŜǎ 

ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎΣ ŎƻƳƻ ƴƛǾŜƭŀƳŜƴǘƻ ōłǎƛŎƻ ǉǳŀƴŘƻ ŦƻǊ ǊŜǉǳŜǊƛŘƻΣ ŜȄŜŎǳǘŀƴŘƻπƻǎ ǎŜƳ ŎŀǳǎŀǊ ǇǊŜƧǳƝȊƻǎ ŀ 

ǘŜǊŎŜƛǊƻǎ ƻǳ ŀƻ ƳŜƛƻ ŀƳōƛŜƴǘŜΦ !ƭŞƳ ŘƛǎǎƻΣ ŘŜǾŜǊł ǊŜƳƻǾŜǊ ŜǾŜƴǘǳŀƛǎ ŜƴǘǳƭƘƻǎ Ŝ ǊŜǎƝŘǳƻǎ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎ 

Řŀ ƻōǊŀΣ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛȊŀƴŘƻπǎŜ ƛƴǘŜƎǊŀƭƳŜƴǘŜ ǇŜƭŀ ŘŜǎǘƛƴŀœńƻ ŀŘŜǉǳŀŘŀ ŘŜǎǎŜǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎΦ 
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рΦмΦуΦ h ǇƻǊǘńƻ ƳŜǘłƭƛŎƻ ŘŜǾŜǊł ǇƻǎǎǳƛǊΣ ƴƻ ƳƝƴƛƳƻΣ рΣлл ƳŜǘǊƻǎ ŘŜ ƭŀǊƎǳǊŀ ǘƻǘŀƭΣ ŎƻƳǇƻǎǘƻ ǇƻǊ 

Řǳŀǎ ŦƻƭƘŀǎ ŀǊǘƛŎǳƭŀŘŀǎΣ ŎƻƴŦŜŎŎƛƻƴŀƴŘƻ ŜƳ ƳŀǘŜǊƛŀƭ ƳŜǘłƭƛŎƻ ǊŜǎƛǎǘŜƴǘŜ Ŝ ŎƻƳ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻ 

ŀƴǘƛŎƻǊǊƻǎƛǾƻ ŀŘŜǉǳŀŘƻΦ 5ŜǾŜǊł ŎƻƴǘŀǊ ŎƻƳ ǘǊŀǾŀ ŘŜ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ Ŝ ǎǳǇƻǊǘŜ ǇŀǊŀ ƛƴǎǘŀƭŀœńƻ ŘŜ ŎŀŘŜŀŘƻΦ 

! ƛƴǎǘŀƭŀœńƻ ŘŜǾŜǊł ƎŀǊŀƴǘƛǊ ŜǎǘŀōƛƭƛŘŀŘŜΣ ŀƭŞƳ Řŀ ŀōŜǊǘǳǊŀ Ŝ ŦŜŎƘŀƳŜƴǘƻ ŀŘŜǉǳŀŘƻǎΦ 

рΦмΦфΦ ! ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ŘŜǾŜǊł ŎƻƴŎƭǳƛǊ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ƛƴǘŜƎǊŀƭ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŜǎǘƛǇǳƭŀŘƻ ƴŀ 

ǇǊƻǇƻǎǘŀ ƻǊœŀƳŜƴǘłǊƛŀ ŀǇǊƻǾŀŘŀΣ ŎƻƴǘŀŘƻ ŀ ǇŀǊǘƛǊ Řƻ ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ Řŀ ƻǊŘŜƳ ŘŜ ƛƴƝŎƛƻ ǇŜƭƻ L¢¦tw9±Φ 

рΦнΦ DŀǊŀƴǘƛŀǎ 

рΦнΦмΦ  ! ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ŘŜǾŜǊł ƎŀǊŀƴǘƛǊ ƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŜȄŜŎǳǘŀŘƻǎ ǇŜƭƻ ǇǊŀȊƻ ƳƝƴƛƳƻ ŘŜ лр όŎƛƴŎƻύ ŀƴƻǎΣ 

ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ сму Řƻ /ƽŘƛƎƻ /ƛǾƛƭΣ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛȊŀƴŘƻπǎŜ ǇŜƭŀ ǊŜǇŀǊŀœńƻΣ Łǎ ǎǳŀǎ ŜȄǇŜƴǎŀǎΣ ŘŜ 

ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ŦŀƭƘŀǎ ƻǳ ŘŜŦŜƛǘƻǎ ŎƻƴǎǘŀǘŀŘƻǎ ƴƻ ǇŜǊƝƻŘƻΣ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎ ŘŜ Ƴł ŜȄŜŎǳœńƻΣ ǾƝŎƛƻǎ ƻŎǳƭǘƻǎ ƻǳ ǳǎƻ 

ŘŜ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ƛƴŀŘŜǉǳŀŘƻǎΦ 

рΦнΦнΦ ! ƎŀǊŀƴǘƛŀ ƳƝƴƛƳŀ ŘŜ лр όŎƛƴŎƻύ ŀƴƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀ ƴŜǎǘŜ ¢ŜǊƳƻ ŀōǊŀƴƎŜǊł ǘŀƳōŞƳ ŀ ŘǳǊŀōƛƭƛŘŀŘŜ 

Řƻǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǎΣ ƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜƳŜƴǘŜ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ƎŀǊŀƴǘƛŀ ŎƻƴŎŜŘƛŘƻ ǇŜƭƻ ŦŀōǊƛŎŀƴǘŜΦ 

рΦоΦ CƛǎŎŀƭƛȊŀœńƻ Ŝ !ŎƻƳǇŀƴƘŀƳŜƴǘƻ 

рΦоΦмΦ ! ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǎŜǊł ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘŀ Ŝ ŦƛǎŎŀƭƛȊŀŘŀ ǇƻǊ ǎŜǊǾƛŘƻǊ ŘŜǎƛƎƴŀŘƻ ǇŜƭƻ 

L¢¦tw9±Σ ŎƻƳ ǇƻŘŜǊŜǎ ǇŀǊŀ ƛƴǘŜǊǊƻƳǇŜǊ ŀ ƻōǊŀΣ ŜȄƛƎƛǊ ŎƻǊǊŜœƿŜǎΣ ǎƻƭƛŎƛǘŀǊ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ǘŞŎƴƛŎŀ Ŝ 

ǾŜǊƛŦƛŎŀǊ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ Řƻǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ Ŝ ƳŞǘƻŘƻǎ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǎΦ ! /hb¢w!¢!5! ŘŜǾŜǊł ƎŀǊŀƴǘƛǊ ƭƛǾǊŜ ŀŎŜǎǎƻ 

ŀƻ ƭƻŎŀƭ Řŀ ƻōǊŀΣ ǇǊŜǎǘŀǊ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘŀǎ Ŝ ŎǳƳǇǊƛǊ ǇǊƻƴǘŀƳŜƴǘŜ ŀǎ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœƿŜǎ Řŀ 

ŦƛǎŎŀƭƛȊŀœńƻΦ 

рΦпΦ {ŜƎǳǊŀƴœŀ Ŝ aŜƛƻ !ƳōƛŜƴǘŜ 

рΦпΦмΦ ! /hb¢w!¢!5 ŘŜǾŜǊł ŦƻǊƴŜŎŜǊ Ŝ ŜȄƛƎƛǊ ƻ ǳǎƻ ŀŘŜǉǳŀŘƻ ŘŜ 9ǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ŘŜ tǊƻǘŜœńƻ 

LƴŘƛǾƛŘǳŀƭ ό9tLύ ǇƻǊ ǘƻŘŀ ŀ ŜǉǳƛǇŜΣ ǎƛƴŀƭƛȊŀǊ ƻ ƭƻŎŀƭ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ Ŝ ƳŀƴǘŜǊ ƻ ƛǎƻƭŀƳŜƴǘƻ 

ǎŜƎǳǊƻ Řŀ łǊŜŀΦ {ŜǊł ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇƻǊ ŜǾƛǘŀǊ Řŀƴƻǎ ŀƳōƛŜƴǘŀƛǎ Ŝ ŘŜǎǘƛƴŀǊ ŎƻǊǊŜǘŀƳŜƴǘŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ǊŜǎƝŘǳƻǎ 

ƎŜǊŀŘƻǎΣ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀƴŘƻΣ ǉǳŀƴŘƻ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻΣ ŎƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜǎ ŘŜ ŘŜǎǘƛƴŀœńƻ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀǎ ƴƻǊƳŀǎ 

ŀƳōƛŜƴǘŀƛǎ ǾƛƎŜƴǘŜǎΦ 

рΦрΦ wŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜǎ Řŀ /ƻƴǘǊŀǘŀŘŀ 

рΦрΦмΦ ! /hb¢w¢!5! ǊŜǎǇƻƴŘŜǊł ƛƴǘŜƎǊŀƭƳŜƴǘŜ ǇƻǊ ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ Řŀƴƻǎ ŎŀǳǎŀŘƻǎ ŀ ōŜƴǎ ǇǵōƭƛŎƻǎΣ 

ǇǊƛǾŀŘƻǎ ƻǳ ŀ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎ ŘǳǊŀƴǘŜ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ŘŜǾŜƴŘƻ ǊŜǇŀǊŀǊ ƻǳ ƛƴŘŜƴƛȊŀǊ ǘŀƛǎ Řŀƴƻǎ Łǎ 

ǎǳŀǎ ŜȄǇŜƴǎŀǎΣ ǎŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻǎ ŘŜ ƻǳǘǊŀǎ ǎŀƴœƿŜǎ ŎŀōƝǾŜƛǎΦ 
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рΦрΦнΦ ; ǾŜŘŀŘŀ ǎǳōŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ǘƻǘŀƭ ƻǳ ǇŀǊŎƛŀƭ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǎŜƳ ǇǊŞǾƛŀ Ŝ ŜȄǇǊŜǎǎŀ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ Řƻ 

L¢¦tw9±Φ 

рΦрΦоΦ 5ǳǊŀƴǘŜ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻΣ ŀ ƎǳŀǊŘŀΣ ǇǊƻǘŜœńƻ Ŝ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ Řƻǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ Ŝ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ ƴƻ ƭƻŎŀƭ 

ŘŜ ƻōǊŀ ǎŜǊńƻ ŘŜ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŜȄŎƭǳǎƛǾŀ Řŀ /hb¢w!¢!5!Σ ŀǘŞ ƻ ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ ŘŜŦƛƴƛǘƛǾƻ ǇŜƭƻ 

L¢¦tw9±Φ 

рΦрΦпΦ ! /hb¢w!¢!5! ǎŜǊł ƛƴǘŜƎǊŀƭƳŜƴǘŜ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŜƭƻ ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ 

ǘǊŀōŀƭƘƛǎǘŀǎΣ ǇǊŜǾƛŘŜƴŎƛłǊƛŀǎΣ ŦƛǎŎŀƛǎ Ŝ ŎƻƳŜǊŎƛŀƛǎ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎ Řŀ ŜȄŜŎǳœńƻΣ ǊŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀ ǎŜǳǎ ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǎΣ 

ǇǊŜǇƻǎǘƻǎ ƻǳ ǎǳōŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻǎ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŀǳǘƻǊƛȊŀŘƻǎΣ ƛƴŜȄƛǎǘƛƴŘƻ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǾƝƴŎǳƭƻ ŜƳǇǊŜƎŀǘƝŎƛƻ ŜǎǘǊŜ 

ŜǎǘŜǎ Ŝ ƻ L¢¦tw9±Φ ! /hb¢w!¢!5! ŘŜǾŜǊł ƳŀƴǘŜǊΣ ŘǳǊŀƴǘŜ ǘƻŘŀ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻΣ ǎƛǘǳŀœńƻ ǊŜƎǳƭŀǊ Ƨǳƴǘƻ ŀƻ 

CD¢{Σ Lb{{Σ w9/9L¢! C959w![Σ C!½9b5! 9{¢!5¦![ 9 a¦bL/Lt![Σ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀƴŘƻΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻΣ 

ŀǎ ŎŜǊǘƛŘƿŜǎ Ŝ ŎƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜǎ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜǎΦ 

рΦрΦрΦ h ǘŜǊǊŜƴƻ ƻƴŘŜ ǎŜǊł ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ƻ ǎŜǊǾƛœƻ ƴńƻ ŘƛǎǇƿŜ ŘŜ ŀōŀǎǘŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ łƎǳŀ Ŝ ƴŜƳ ŜƴŜǊƎƛŀ 

ŜƭŞǘǊƛŎŀΦ /ŀōŜ ƛƴǘŜƎǊŀƭƳŜƴǘŜ Ł /hb¢w!¢!5! ǇǊƻǾƛŘŜƴŎƛŀǊΣ ǇƻǊ ǎŜǳǎ ǇǊƽǇǊƛƻǎ ƳŜƛƻǎ Ŝ ŎǳǎǘƻǎΣ ƻ ŀŎŜǎǎƻ Ŝ 

ŦƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜǎǎŜǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ǎŜ ŦƻǊŜƳ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎ ǇŀǊŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΦ 

рΦрΦсΦ ! ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ ŎŜǊŎŀƳŜƴǘƻ ǎŜǊł ǇǊŜŎŜŘƛŘŀ ŘŜ ŘŜƳŀǊŎŀœńƻ ǘŞŎƴƛŎŀ ŜƳ ŎŀƳǇƻΣ ŎƻƳ 

ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƳŜƴǘƻ Řŀ ŜǉǳƛǇŜ Řƻ L¢¦tw9±Φ 

рΦрΦтΦ ; ǾŜŘŀŘŀ ŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǉǳŜ ŎŀǳǎŜƳ ōŀǊǳƭƘƻ ƻǳ ǇƻǎǎŀƳ ƎŜǊŀǊ ƛƴŎƾƳƻŘƻ Ł 

ǾƛȊƛƴƘŀƴœŀ ŦƻǊŀ Řƻ ƘƻǊłǊƛƻ ŎƻƳŜǊŎƛŀƭΣ ŎƻƳǇǊŜŜƴŘƛŘƻ ŜƴǘǊŜ луƘ Ŝ мтƘΣ ŘŜ ǎŜƎǳƴŘŀπŦŜƛǊŀ ŀ ǎłōŀŘƻΣ 

ŘŜǾŜƴŘƻ ŀ /hb¢w!¢!5! ƻǊƎŀƴƛȊŀǊ ǎǳŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ƳƻŘƻ ŀ ǊŜǎǇŜƛǘŀǊ ŀ ǘǊŀƴǉǳƛƭƛŘŀŘŜ Řƻ ŜƴǘƻǊƴƻΦ 

рΦсΦ tǊƻǇƻǎǘŀ Ŝ 9ȄŜǉǳƛōƛƭƛŘŀŘŜ 

рΦсΦмΦ /ŀǎƻ ǎŜƧŀƳ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ƛƴŜȄŜǉǳƝǾŜƛǎ ƻǳ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀǘƛǾŀƳŜƴǘŜ ƛƴŦŜǊƛƻǊŜǎ 

ŀƻǎ ǇǊŀǘƛŎŀŘƻǎ ƴƻ ƳŜǊŎŀŘƻΣ ƻ L¢¦tw9± ǇƻŘŜǊł ǎƻƭƛŎƛǘŀǊ ŀƻ /hb¢w!¢!5h ŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řŀ ǇƭŀƴƛƭƘŀ 

ŘŜǘŀƭƘŀŘŀ ŘŜ ŎƻƳǇƻǎƛœńƻ ŘŜ ǇǊŜœƻǎΣ ŎƻƴǘŜƴŘƻ ǘƻŘƻǎ ƻǎ Ŏǳǎǘƻǎ ŘƛǊŜǘƻǎ ƻǳ ƛƴŘƛǊŜǘƻǎΣ ŜƴŎŀǊƎƻǎ ǎƻŎƛŀƛǎΣ 

ǘǊƛōǳǘƻǎΣ ƛƴǎǳƳƻǎΣ Ƴńƻ ŘŜ ƻōǊŀΣ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀǎ Ŝ ƳŀǊƎŜƳ ŘŜ ƭǳŎǊƻ ǇǊŜǾƛǎǘŀ ǇŀǊŀ ǘƻŘŀ ŀ 

ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ ƻōƧŜǘƻΦ 

рΦсΦнΦ ! ŀƴłƭƛǎŜ ŘŜǎǎŀ ǇƭŀƴƛƭƘŀ ǎŜǊł ǳǘƛƭƛȊŀŘŀ ǇŀǊŀ ŎƻƳǇǊƻǾŀǊ ŀ ǾƛŀōƛƭƛŘŀŘŜ Řŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀΣ 

ǊŜǎƎǳŀǊŘŀƴŘƻ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ŀŘŜǉǳŀŘŀ Ŝ ŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻǎΦ 

рΦсΦоΦ ! ƴńƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řŀ ǇƭŀƴƛƭƘŀ ƻǳ ŀ ŎƻƳǇǊƻǾŀœńƻ ƛƴǎŀǘƛǎŦŀǘƽǊƛŀ Řŀ ŜȄŜǉǳƛōƛƭƛŘŀŘŜ ǇƻŘŜǊł 

ƛƳǇƭƛŎŀǊ ŀ ŘŜǎŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ƻǳ ŀ ǊŜǎŎƛǎńƻ ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭΦ 
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рΦтΦ /ǊƻƴƻƎǊŀƳŀ ŘŜ 9ȄŜŎǳœńƻ Ŝ tǊŀȊƻǎ 

рΦтΦмΦ hǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ƛƴƛŎƛŀŘƻǎ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ƳłȄƛƳƻ ŘŜ мр όǉǳƛƴȊŜύ Řƛŀǎ ǵǘŜƛǎ ŎƻƴǘŀŘƻǎ Řŀ 

ŀǎǎƛƴŀǘǳǊŀ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ŝ ŎƻƴŎƭǳƝŘƻǎ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ƳłȄƛƳƻ ŘŜ нр όǾƛƴǘŜ Ŝ ŎƛƴŎƻύ Řƛŀǎ ǵǘŜƛǎΣ ƻōǎŜǊǾŀŘƻ ƻ 

ŎǊƻƴƻƎǊŀƳŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻ ǇŜƭŀ /hb¢w!¢!5! Ŝ ŀǇǊƻǾŀŘƻ ǇŜƭŀ ŦƛǎŎŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ L¢¦tw9±Φ ! ǾƛƎşƴŎƛŀ ǘƻǘŀƭ 

Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ǎŜǊł ŘŜ ло όǘǊşǎύ ƳŜǎŜǎΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŀ ŀōǊŀƴƎŜǊ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻΣ ŜǾŜƴǘǳŀƛǎ ŀƧǳǎǘŜǎΦ vǳŀƛǎǉǳŜǊ 

ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ ŘŜ ǇǊŀȊƻ ƻǳ ŀƧǳǎǘŜǎ ƴƻ ŎǊƻƴƻƎǊŀƳŀ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ǇǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀŘŀǎ Ŝ ŀŎƻǊŘŀŘŀǎ ŜƴǘǊŜ 

ŀǎ ǇŀǊǘŜǎΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ ŜȄǇǊŜǎǎŀΦ 

рΦуΦ wŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ tǊƻǾƛǎƽǊƛƻ 

рΦуΦмΦ /ƻƴŎƭǳƝŘŀ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ ƻ L¢¦tw9± ǊŜŀƭƛȊŀǊł ƻ ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ ǇǊƻǾƛǎƽǊƛƻΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ 

ǾƛǎǘƻǊƛŀ ǘŞŎƴƛŎŀ ǇŀǊŀ ǾŜǊƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Łǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀœƿŜǎ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀǎΦ /ŀǎƻ ǎŜƧŀƳ ŎƻƴǎǘŀǘŀŘŀǎ 

ƛǊǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜǎ ƻǳ ǇŜƴŘşƴŎƛŀǎΣ ŀ /hb¢w!¢!5! ǎŜǊł ƴƻǘƛŦƛŎŀŘŀ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŜŦŜǘǳŜ ŀǎ ŘŜǾƛŘŀǎ ŎƻǊǊŜœƿŜǎ ƴƻ 

ǇǊŀȊƻ ŀǎǎƛƴŀƭŀŘƻ ǇŜƭŀ ŦƛǎŎŀƭƛȊŀœńƻΦ 

рΦфΦ wŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ 5ŜŦƛƴƛǘƛǾƻ 

рΦфΦмΦ h ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ ŘŜŦƛƴƛǘƛǾƻ ƻŎƻǊǊŜǊł ŀǇƽǎ ŀ ŎƻǊǊŜœńƻ ŘŜ ŜǾŜƴǘǳŀƛǎ ǇŜƴŘşƴŎƛŀǎ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘŀǎ ƴƻ 

ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ ǇǊƻǾƛǎƽǊƛƻΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŜƳƛǎǎńƻ ŘŜ ǘŜǊƳƻ ŘŜ ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ ŘŜŦƛƴƛǘƛǾƻ ǇŜƭŀ ŦƛǎŎŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ 

L¢¦tw9±Φ ! ǇŀǊǘƛǊ ŘŜǎǘŀ Řŀǘŀ ǘŜǊł ƛƴƝŎƛƻ ŀ ŎƻƴǘŀƎŜƳ Řƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ƎŀǊŀƴǘƛŀ ŘŜ лр όŎƛƴŎƻύ ŀƴƻǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ 

ƴŜǎǘŜ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ wŜŦŜǊşƴŎƛŀΦ 

сΦ C¦b5!a9b¢!4%h 9 59{/wL4%h 5! b9/9{{L5!59 5! /hb¢w!¢!4%h 

сΦмΦ ! ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ƧǳǎǘƛŦƛŎŀπǎŜ ǇŜƭŀ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ǇǊƻǘŜœńƻ Ŝ ŘŜƭƛƳƛǘŀœńƻ ŀŘŜǉǳŀŘŀ Řƻ ǘŜǊǊŜƴƻ 

ŘŜ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ Řƻ L¢¦tw9±Σ ǎƛǘǳŀŘƻ ƴŀ wǳŀ !ƴǘƝƎƛƻ /ŀǾŜŎƘƛƴƛΣ .ŀƛǊǊƻ tŀǊǉǳŜ wŜǎƛŘŜƴŎƛŀƭ aŞŘƛŎƛΣ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻ 

ŘŜ Lǘǳκ{tΦ ! ƛƴŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ ŎŜǊŎŀƳŜƴǘƻ ŀǇǊƻǇǊƛŀŘƻ ǘŜƳ ŦŀŎƛƭƛǘŀŘƻ ƻ ŀŎŜǎǎƻ ƛƴŘŜǾƛŘƻ ŘŜ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎΣ 

ƻŎŀǎƛƻƴŀƴŘƻ ƻŎǳǇŀœƿŜǎ ƛǊǊŜƎǳƭŀǊŜǎΣ ŘŜǇƽǎƛǘƻ ŘŜ ŜƴǘǳƭƘƻǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǳǘƛƭƛȊŀœƿŜǎ ƛƴŀŘŜǉǳŀŘŀǎ Řŀ łǊŜŀΣ 

ŎƻƳǇǊƻƳŜǘŜƴŘƻ ƴńƻ ŀǇŜƴŀǎ ŀ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ Řƻ ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻΣ Ƴŀǎ ǘŀƳōŞƳ ŀ ƛƳŀƎŜƳ Řƻ LƴǎǘƛǘǳǘƻΦ 

сΦнΦ ! ƛƳǇƭŀƴǘŀœńƻ Řƻ ŦŜŎƘŀƳŜƴǘƻ ǇŜǊƛƳŜǘǊŀƭ ŎƻƳ ŀƭŀƳōǊŀŘƻΣ ŎƻƴǘŜƳǇƭŀƴŘƻ ƳǳǊŜǘŀ ŘŜ ŎƻƴŎǊŜǘƻΣ 

ƳƻǳǊƿŜǎΣ ŀǊŀƳŜ ŦŀǊǇŀŘƻ Ŝ ǇƻǊǘńƻ ƳŜǘłƭƛŎƻΣ ƻōƧŜǘƛǾŀ ƎŀǊŀƴǘƛǊ ƻ ŎƻƴǘǊƻƭŜ ŜŦƛŎŀȊ Řƻ ŀŎŜǎǎƻ ŀƻ ƛƳƽǾŜƭΣ ǇǊŜǾŜƴƛǊ 

Řŀƴƻǎ ŀƻ ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ ǇǵōƭƛŎƻ Ŝ ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ŀ ŘŜǎǘƛƴŀœńƻ ŀŘŜǉǳŀŘŀ Řŀ łǊŜŀΣ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀƴŘƻ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ 

ŀǇǊƛƳƻǊŀŘŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ƎŜǎǘńƻΣ ŦƛǎŎŀƭƛȊŀœńƻ Ŝ ǇƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǳǎƻ ŦǳǘǳǊƻ Řƻ ǘŜǊǊŜƴƻΦ 
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сΦоΦ ¢ǊŀǘŀπǎŜΣ ǇƻǊǘŀƴŘƻΣ ŘŜ ƳŜŘƛŘŀ ŘŜ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ǇǵōƭƛŎƻ Ŝ ŎŀǊłǘŜǊ ǇǊŜǾŜƴǘƛǾƻΣ ǉǳŜ ōǳǎŎŀ ŀǘŜƴŘŜǊ ŀƻ 

ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řŀ ŜŦƛŎƛşƴŎƛŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀ Ŝ Ł ƻōǊƛƎŀœńƻ ƭŜƎŀƭ ŘŜ ȊŜƭŀǊ ǇŜƭŀ ŎƻƴǎŜǊǾŀœńƻ Řƻǎ ōŜƴǎ ƛƴǘŜƎǊŀƴǘŜǎ Řƻ 

ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ ǇǵōƭƛŎƻΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ ǎǳŀ ƛƴǘŜƎǊƛŘŀŘŜ Ŝ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ ŀŘŜǉǳŀŘŀ ǇŀǊŀ Ŧƛƴǎ ƛƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƛǎΦ 

тΦ ah5h 59 9·9/¦4%h 5h {9w±L4h h¦ 59 Chwb9/La9b¢h 5h h.W9¢h  

тΦмΦ 9ȄŜŎǳǘŀǊ ƻ ŦƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻ Řƻ ƻōƧŜǘƻ ǉǳŜ ƭƘŜ Ŧƻƛ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻ ŘŜƴǘǊƻ Řƻǎ ǇŀŘǊƿŜǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻǎ ǇŜƭƻ 

Lƴǎǘƛǘǳǘƻ ŘŜ tǊŜǾƛŘşƴŎƛŀ {ƻŎƛŀƭ Řƻǎ {ŜǊǾƛŘƻǊŜǎ aǳƴƛŎƛǇŀƛǎ ŘŜ Lǘǳ ŀǎǎƛƳ ŎƻƳƻ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ 

ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ Řŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀΦ 

тΦнΦ 9ŦŜǘǳŀǊ ŀ ŜƴǘǊŜƎŀ Řƻǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ Ŝκƻǳ ǇǊŜǎǘŀœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƴƻǎ ǇǊŀȊƻǎ ŜǎǘƛǇǳƭŀŘƻǎ ƴŜǎǘŜ ǘŜǊƳƻ ŘŜ 

ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀΦ 

тΦоΦ /ŀǎƻ ƻ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ ƴńƻ ŎǳƳǇǊŀ ŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ŜȄǇǊŜǎǎŀǎ ŎƛƳŀΣ ŜǎǘŀǊł ǎǳƧŜƛǘƻ Łǎ ǇŜƴŀƭƛŘŀŘŜǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ 

ƴŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴȏ мпΦмооκнлнмΣ ǾŜǊƛŦƛŎŀŘŀǎ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻΣ ƴƻ ǉǳŀƭ ǎŜǊńƻ ƻōǎŜǊǾŀŘƻǎ ƻǎ 

ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ ŎƻƴǘǊŀŘƛǘƽǊƛƻ Ŝ Řŀ ŀƳǇƭŀ ŘŜŦŜǎŀΦ 

тΦпΦ h ǇǊŀȊƻ ŘŜ ŜƴǘǊŜƎŀ Ş ƻ ǇǊŀȊƻ ŜǎǘƛǇǳƭŀŘƻ ƴŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŎƻƴǘŀŘƻǎ Řŀ ŎƻƴŦƛǊƳŀœńƻ Řŀ ŎƻƳǇǊŀ ό9Ƴƛǎǎńƻ 

Řŀ bƻǘŀ ŘŜ 9ƳǇŜƴƘƻύ ŜƳ ǊŜƳŜǎǎŀ ǵƴƛŎŀΦ 

тΦрΦ ! Ŏƻƴǎǘŀǘŀœńƻ ŘŜ ƛǊǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜǎΣ ƻōǎŜǊǾŀŘŀǎ ƳŜǎƳƻ ŘŜǇƻƛǎ Řƻ ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ ŘŜŦƛƴƛǘƛǾƻ ƻǳ 

ǇŀƎŀƳŜƴǘƻΣ ƻōǊƛƎŀ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ŀ ŜŦŜǘǳŀǊ ŀ ǎǳōǎǘƛǘǳƛœńƻ Řƻ ƛǘŜƳΣ ŜƳ ƴƻ ƳłȄƛƳƻ мр όǉǳƛƴȊŜύ Řƛŀǎ ŀǇƽǎ ƻ 

ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ Řŀ ǊŜŎƭŀƳŀœńƻ ŀǊŎŀƴŘƻ ŎƻƳ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎΦ 

уΦ /hb5L4l9{ 59 a95L4%h 9 t!D!a9b¢h  

уΦмΦ h ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ǎŜǊł ŜŦŜǘǳŀŘƻ ŜƳ ǳƳŀ ǵƴƛŎŀ ǇŀǊŎŜƭŀΣ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ŀǘŞ лт όǎŜǘŜύ Řƛŀǎ ǵǘŜƛǎ ŀǇƽǎ ŀ 

ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ Ŝ ŀ ŜƴǘǊŜƎŀ Řŀ bƻǘŀ CƛǎŎŀƭκCŀǘǳǊŀ ǇŜƭŀ /ƻƴǘǊŀǘŀŘŀΦ  

уΦнΦ tŀǊŀ Ŧƛƴǎ ŘŜ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻΣ ƻ ǎŜǘƻǊ ŎƻƳǇŜǘŜƴǘŜ ŘŜǾŜ ǾŜǊƛŦƛŎŀǊ ǎŜ ŀ bƻǘŀ CƛǎŎŀƭκCŀǘǳǊŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ 

ŜȄǇǊŜǎǎŀ ƻǎ ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎ Ŝ ŜǎǎŜƴŎƛŀƛǎ Řƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻΣ ǘŀƛǎ ŎƻƳƻΥ 

уΦнΦмΦ h ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǾŀƭƛŘŀŘŜΤ 

уΦнΦнΦ ! Řŀǘŀ Řŀ ŜƳƛǎǎńƻΤ 

уΦнΦоΦ hǎ ŘŀŘƻǎ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ Ŝ Řƻ ƽǊƎńƻ ŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜΤ 

уΦнΦпΦ h ǇŜǊƝƻŘƻ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾƻ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻΤ 
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уΦнΦрΦ h ǾŀƭƻǊ ŀ ǇŀƎŀǊΤ Ŝ 

уΦнΦсΦ 9ǾŜƴǘǳŀƭ ŘŜǎǘŀǉǳŜ Řƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ ǊŜǘŜƴœƿŜǎ ǘǊƛōǳǘłǊƛŀǎ ŎŀōƝǾŜƛǎΦ 

уΦоΦ IŀǾŜƴŘƻ ŜǊǊƻ ƴŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řŀ bƻǘŀ ŦƛǎŎŀƭΣ ƻǳ ŎƛǊŎǳƴǎǘŃƴŎƛŀ ǉǳŜ ƛƳǇŜœŀ ŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řŀ ŘŜǎǇŜǎŀΣ 

ŜǎǘŜ ŦƛŎŀǊł ǎƻōǊŜǎǘŀŘŀ ŀǘŞ ǉǳŜ ƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ǇǊƻǾƛŘŜƴŎƛŜ ŀǎ ƳŜŘƛŘŀǎ ǎŀƴŜŀŘƻǊŀǎΣ ǊŜƛƴƛŎƛŀƴŘƻπǎŜ ƻ ǇǊŀȊƻ ŀǇƽǎ 

ŀ ŎƻƳǇǊƻǾŀœńƻ Řŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Řŀ ǎƛǘǳŀœńƻΣ ǎŜƳ ƾƴǳǎ Ł ŎƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜΦ 

уΦпΦ h ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ ǎŜǊł ŜŦŜǘǳŀŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ ŘŜ ōƻƭŜǘƻ ōŀƴŎłǊƛƻΣ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘƻ ƴŀ ƛƴǎǘƛǘǳƛœńƻ 

ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΣ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ /hb¢w!¢!5!Φ 

фΦ /wL¢;wLh 59 {9[94%h 5h Chwb9/95hw    

фΦмΦ h ŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻ ǎŜǊł ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ŘƛǎǇŜƴǎŀ ŘŜ ƭƛŎƛǘŀœńƻΣ ŎƻƳ 

ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ ƴŀ ƘƛǇƽǘŜǎŜ Řƻ ŀǊǘΦтрΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ Řŀ [Ŝƛ ƴȏ мпΦмооκнлнмΦ 

фΦнΦ ! ŦƻǊƳŀ Ŝ ƻ ŎǊƛǘŞǊƛƻ ŘŜ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ŀ ǎŜǊ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻ ƴƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŎŜǊǘŀƳŜ ǎŜǊł ƻ ƳŜƴƻǊ ǇǊŜœƻ ƎƭƻōŀƭΦ   

фΦоΦ ! ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ Řƻ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ ǇŀǊŀ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řƻ ƻōƧŜǘƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ƴŜǎǘŜ ¢ŜƳƻ ŘŜ wŜŦŜǊşƴŎƛŀ 

ŜƴŎƻƴǘǊŀπǎŜ ŀƳǇŀǊƻ ƭŜƎŀƭ ƴŀ [Ŝƛ мпΦмооΣ ŘŜ лм ŘŜ ŀōǊƛƭ ŘŜ нлнмΣ !ǊǘΦ трΦ LƴŎƛǎƻ LL Ŝ ƴƻ 5ŜŎǊŜǘƻ ƴϲ пΦллфΣ ŘŜ 

ну ŘŜ ƳŀǊœƻ ŘŜ нлноΦ   

фΦпΦ bŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ Ƨł ŘŜǾŜǊńƻ ŜǎǘŀǊ ƛƴŎƭǳǎŀǎ ǘƻŘŀǎ Ŝ ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ŘŜǎǇŜǎŀǎ Ŝ ǘǊƛōǳǘƻǎΣ ŦƛŎŀƴŘƻ ŎŜǊǘƻ ŘŜ ǉǳŜ Ł 

/ƻƴǘǊŀǘŀƴǘŜ ƴńƻ ŎŀōŜǊł ƴŜƴƘǳƳ ƾƴǳǎ ǎǳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ŀƭŞƳ Řƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŜǎǘƛǇǳƭŀŘƻǎ ƴŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀΦ  

фΦрΦ  h ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ ŘŜǾŜǊł ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ŜƳ ǎǳŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜǎŎǊŜǾŜƴŘƻ ŎƭŀǊŀƳŜƴǘŜ ƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ŘŜ ŎŀŘŀ ƛǘŜƳ 

ƻŦŜǊŜŎƛŘƻΣ ŀǎǎƛƳ ŎƻƳƻ ƻ ǾŀƭƻǊ ǘƻǘŀƭ Řƻ ƻǊœŀƳŜƴǘƻΣ ƛƴŎƭǳƛƴŘƻ ŦǊŜǘŜ ǎŜ ƘƻǳǾŜǊΦ  

фΦсΦ  hǎ ǇǊŜœƻǎ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ŦƛǊƳŜǎ Ŝ ǾŜǊŘŀŘŜƛǊƻǎΣ ƴńƻ ǎŜƴŘƻ ŀŎŜƛǘŀ Ƴŀƛǎ ŘŜ ǳƳŀ ƻǇœńƻ ŘŜ ǇǊŜœƻ ǇŀǊŀ ƻ 

ƳŜǎƳƻ ƻōƧŜǘƻΦ  

фΦтΦ  h ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ ŘŜǾŜǊł ƛƴŘƛŎŀǊ ŜƳ ǎǳŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ƻǎ ǇǊƻŘǳǘƻǎ ǊŜŦŜǊƛŘƻǎ ƴŜǎǘŜ ǘŜǊƳƻ ŘŜ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀΣ ǎƻō 

ǇŜƴŀ ŘŜ ŘŜǎŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻΦ 

млΦ 9·LD<b/L!{ 59 I!.L[L¢!4%h 

млΦмΦ tǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜ Ł ŎŜƭŜōǊŀœńƻ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻΣ ŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ǾŜǊƛŦƛŎŀǊł ƻ ŜǾŜƴǘǳŀƭ ŘŜǎŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ 

ŎƻƴŘƛœƿŜǎ ǇŀǊŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻΣ ŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ǉǳŀƴǘƻ Ł ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ ǎŀƴœńƻ ǉǳŜ ŀ ƛƳǇŜœŀΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ 

Ŏƻƴǎǳƭǘŀ Ŝ ŎŀŘŀǎǘǊƻǎ ƛƴŦƻǊƳŀǘƛǾƻǎ ƻŦƛŎƛŀƛǎΣ ǘŀƛǎ ŎƻƳƻΥ 
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млΦмΦмΦ wŜƎƛǎǘǊƻ /ŀŘŀǎǘǊŀƭΣ ǎŜ ƘƻǳǾŜǊΤ 

млΦмΦнΦ /ŀŘŀǎǘǊƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ 9ƳǇǊŜǎŀǎ LƴƛŘƾƴŜŀǎ Ŝ {ǳǎǇŜƴǎŀǎ ς /9L{Σ ƳŀƴǘƛŘŀ ǇŜƭŀ /ƻƴǘǊƻƭŀŘƻǊƛŀπ

DŜǊŀƭ Řŀ ¦ƴƛńƻ όǿǿǿΦǇƻǊǘŀƭŘŀǘǊŀƴǎǇŀǊŜƴŎƛŀΦƎƻǾΦōǊκŎŜƛǎύΤ 

млΦмΦоΦ /ŀŘŀǎǘǊƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ 9ƳǇǊŜǎŀǎ tǳƴƛŘŀǎ ς /b9tΣ ƳŀƴǘƛŘƻ ǇŜƭŀ /ƻƴǘǊƻƭŀŘƻǊƛŀπDŜǊŀƭ Řŀ ¦ƴƛńƻ 

όƘǘǘǇǎΥκκǿǿǿΦǇƻǊǘŀƭǘǊŀƴǎǇŀǊŜƴŎƛŀΦƎƻǾΦōǊκǎŀƴŎƻŜǎκŎƴŜǇύ 

млΦнΦ ! Ŏƻƴǎǳƭǘŀ ŀƻǎ ŎŀŘŀǎǘǊƻǎ ǎŜǊł ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ ŜƳǇǊŜǎŀ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘŀ Ŝ ŘŜ ǎŜǳ ǎƽŎƛƻ ƳŀƧƻǊƛǘłǊƛƻΣ 

ǇƻǊ ŦƻǊœŀ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мн Řŀ [Ŝƛ ƴȏ уΦпнфΣ ŘŜ мффнΣ ǉǳŜ ǇǊŜǾşΣ ŘŜƴǘǊŜ ŀǎ ǎŀƴœƿŜǎ ƛƳǇƻǎǘŀǎ ŀƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŜƭŀ 

ǇǊłǘƛŎŀ ŘŜ ŀǘƻ ŘŜ ƛƳǇǊƻōƛŘŀŘŜ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀΣ ŀ ǇǊƻƛōƛœńƻ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀǘŀǊ ŎƻƳ ƻ tƻŘŜǊ tǵōƭƛŎƻΣ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ǇƻǊ 

ƛƴǘŜǊƳŞŘƛƻ ŘŜ ǇŜǎǎƻŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀ Řŀ ǉǳŀƭ ǎŜƧŀ ǎƽŎƛƻ ƳŀƧƻǊƛǘłǊƛƻΦ 

млΦоΦ /ŀǎƻ ŎƻƴǎǘŜ ƴŀ /ƻƴǎǳƭǘŀ ŘŜ {ƛǘǳŀœńƻ Řƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻ ŀ ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ hŎƻǊǊşƴŎƛŀǎ ƛƳǇŜŘƛǘƛǾŀǎ ƛƴŘƛǊŜǘŀǎΣ 

ƻ ƎŜǎǘƻǊ ŘƛƭƛƎŜƴŎƛŀǊł ǇŀǊŀ ǾŜǊƛŦƛŎŀǊ ǎŜ ƘƻǳǾŜ ŦǊŀǳŘŜ ǇƻǊ ǇŀǊǘŜ Řŀǎ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ŀǇƻƴǘŀŘŀǎ ƴƻ wŜƭŀǘƽǊƛƻ ŘŜ 

hŎƻǊǊşƴŎƛŀǎ LƳǇŜŘƛǘƛǾŀǎ LƴŘƛǊŜǘŀǎΦ 

млΦпΦ ! ǘŜƴǘŀǘƛǾŀ ŘŜ ōǳǊƭŀǊ ǎŜǊł ǾŜǊƛŦƛŎŀŘŀ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻǎ ǾƝƴŎǳƭƻǎ ǎƻŎƛŜǘłǊƛƻǎΣ ƭƛƴƘŀǎ ŘŜ ŦƻǊƴŜŎƛƳŜƴǘƻ 

ǎƛƳƛƭŀǊŜǎΣ ŘŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊƻǎΦ 

млΦрΦ h ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻ ǎŜǊł ŎƻƴǾƻŎŀŘƻ ǇŀǊŀ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀœńƻ ǇǊŜǾƛŀƳŜƴǘŜ ŀ ǳƳŀ ƴŜƎŀǘƛǾŀ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻΦ 

млΦсΦ ; ŘŜǾŜǊ Řƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻ ƳŀƴǘŜǊ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻ ŀ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜ Řƻ wŜƎƛǎǘǊƻ 

/ŀŘŀǎǘǊŀƭΣ ǎŜ ƘƻǳǾŜǊΣ ƻǳ ŜƴŎŀƳƛƴƘŀǊΣ ǉǳŀƴŘƻ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻ ǇŜƭŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻΣ ŀ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ 

ŀǘǳŀƭƛȊŀŘŀΦ 

млΦтΦ bńƻ ǎŜǊńƻ ŀŎŜƛǘƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ Ƙŀōƛƭƛǘŀœńƻ ŎƻƳ ƛƴŘƛŎŀœńƻ ŘŜ /btWκ/tC ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎΣ ǎŀƭǾƻ ŀǉǳŜƭŜǎ 

ƭŜƎŀƭƳŜƴǘŜ ǇŜǊƳƛǘƛŘƻǎΦ 

млΦуΦ {Ŝ ƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻ ŦƻǊ ŀ ƳŀǘǊƛȊΣ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜǾŜǊńƻ ŜǎǘŀǊ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ ƳŀǘǊƛȊΣ Ŝ ǎŜ ƻ 

ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ ŦƻǊ ŀ ŦƛƭƛŀƭΣ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜǾŜǊńƻ ŜǎǘŀǊ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ ŦƛƭƛŀƭΣ ŜȄŎŜǘƻ ǇŀǊŀ ŀǘŜǎǘŀŘƻǎ ŘŜ 

ŎŀǇŀŎƛŘŀŘŜ ǘŞŎƴƛŎŀΣ Ŏŀǎƻ ŜȄƛƎƛŘƻǎΣ Ŝ ƴƻ Ŏŀǎƻ ŘŀǉǳŜƭŜǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ǉǳŜΣ ǇŜƭŀ ǇǊƽǇǊƛŀ ƴŀǘǳǊŜȊŀ 

ŎƻƳǇǊƻǾŀŘŀƳŜƴǘŜΣ ŦƻǊŜƳ ŜƳƛǘƛŘƻǎ ǎƻƳŜƴǘŜ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ ƳŀǘǊƛȊΦ 

млΦфΦ {ŜǊńƻ ŀŎŜƛǘƻǎ ǊŜƎƛǎǘǊƻǎ ŘŜ /btW ŘŜ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ ƳŀǘǊƛȊ Ŝ Ŧƛƭƛŀƭ ŎƻƳ ŘƛŦŜǊŜƴœŀǎ ŘŜ ƴǵƳŜǊƻǎ ŘŜ 

ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜǎ ŀƻ /b5 Ŝ ŀƻ /wCκCD¢{Σ ǉǳŀƴŘƻ ŦƻǊ ŎƻƳǇǊƻǾŀŘŀ ŀ ŎŜƴǘǊŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ ǊŜŎƻƭƘƛƳŜƴǘƻ 

ŘŜǎǎŀǎ ŎƻƴǘǊƛōǳƛœƿŜǎΦ 
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млΦмлΦtŀǊŀ Ŧƛƴǎ ŘŜ ƘŀōƛƭƛǘŀœńƻΣ ŘŜǾŜǊł ƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻ ŎƻƳǇǊƻǾŀǊ ƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻǎΣ ǉǳŜ ǎŜǊńƻ ŜȄƛƎƛŘƻǎ 

ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǎǳŀ ƴŀǘǳǊŜȊŀ ƧǳǊƝŘƛŎŀΥ 

ммΦ I!.L[L¢!4%h W¦wN5L/! 

ммΦмΦ tŜǎǎƻŀ CƝǎƛŎŀΥ ŎŞŘǳƭŀ ŘŜ ƛŘŜƴǘƛŘŀŘŜ όwDύ ƻǳ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜ ǉǳŜΣ ǇƻǊ ŦƻǊœŀ ŘŜ ƭŜƛΣ ǘŜƴƘŀ 

ǾŀƭƛŘŀŘŜ ǇŀǊŀ Ŧƛƴǎ ŘŜ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ ŜƳ ǘƻŘƻ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭΤ 

ммΦнΦ 9ƳǇǊŜǎłǊƛƻ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭΥ ƛƴǎŎǊƛœńƻ ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ 9ƳǇǊŜǎŀǎ aŜǊŎŀƴǘƛǎΣ ŀ ŎŀǊƎƻ Řŀ Wǳƴǘŀ 

/ƻƳŜǊŎƛŀƭ Řŀ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀ ǎŜŘŜΤ 

ммΦоΦ aƛŎǊƻŜƳǇǊŜŜƴŘŜŘƻǊ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ ς a9LΥ /ŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻ Řŀ /ƻƴŘƛœńƻ ŘŜ aƛŎǊƻŜƳǇǊŜŜƴŘŜŘƻǊ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ ς 

//a9LΣ ŎǳƧŀ ŀŎŜƛǘŀœńƻ ŦƛŎŀǊł ŎƻƴŘƛŎƛƻƴŀŘŀ Ł ǾŜǊƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ ŀǳǘŜƴǘƛŎƛŘŀŘŜ ƴƻ ǎƛǘŜ 

ƘǘǘǇǎΥκκǿǿǿΦƎƻǾΦōǊκŜƳǇǊŜǎŀǎπŜƴŜƎƻŎƛƻǎκǇǘπōǊκŜƳǇǊŜŜƴŘŜŘƻǊΤ 

ммΦпΦ {ƻŎƛŜŘŀŘŜ ŜƳǇǊŜǎłǊƛŀΣ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ƭƛƳƛǘŀŘŀ ǳƴƛǇŜǎǎƻŀƭ ς {[¦ ƻǳ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘŀ ŎƻƳƻ ŜƳǇǊŜǎŀ 

ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ ŘŜ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ ƭƛƳƛǘŀŘŀ ς 9Lw9[LΥ ƛƴǎŎǊƛœńƻ Řƻ ŀǘƻ ŎƻƴǎǘƛǘǳǘƛǾƻΣ Ŝǎǘŀǘǳǘƻ ƻǳ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ǎƻŎƛŀƭ 

ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ 9ƳǇǊŜǎŀǎ aŜǊŎŀƴǘƛǎΣ ŀ ŎŀǊƎƻ Řŀ Wǳƴǘŀ /ƻƳŜǊŎƛŀƭ Řŀ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀ ǎŜŘŜΣ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘŀ 

ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ŎƻƳǇǊƻōŀǘƽǊƛƻ ŘŜ ǎŜǳǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻǊŜǎΤ 

ммΦрΦ {ƻŎƛŜŘŀŘŜ ŜƳǇǊŜǎłǊƛŀ ŜǎǘǊŀƴƎŜƛǊŀΥ ǇƻǊǘŀǊƛŀ ŘŜ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ŘŜ ŦǳƴŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ƴƻ .ǊŀǎƛƭΥ ǇǳōƭƛŎŀŘŀ ƴƻ 

5ƛłǊƛƻ hŦƛŎƛŀƭ Řŀ ¦ƴƛńƻ Ŝ ŀǊǉǳƛǾŀŘŀ ƴŀ Wǳƴǘŀ /ƻƳŜǊŎƛŀƭ Řŀ ǳƴƛŘŀŘŜ ŦŜŘŜǊŀǘƛǾŀ ƻƴŘŜ ǎŜ ƭƻŎŀƭƛȊŀǊ ŀ ŦƛƭƛŀƭΣ 

ŀƎşƴŎƛŀΣ ǎǳŎǳǊǎŀƭ ƻǳ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻΣ ŀ ǉǳŀƭ ǎŜǊł ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘŀ ŎƻƳƻ ǎǳŀ ǎŜŘŜΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ LƴǎǘǊǳœńƻ 

bƻǊƳŀǘƛǾŀ 5w9Lκa9 ƴȏ ттΣ ŘŜ му ŘŜ ƳŀǊœƻ ŘŜ нлнлΦ 

ммΦсΦ {ƻŎƛŜŘŀŘŜ ǎƛƳǇƭŜǎΥ ƛƴǎŎǊƛœńƻ Řƻ ŀǘƻ ŎƻƴǎǘƛǘǳǘƛǾƻ ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ /ƛǾƛƭ ŘŜ tŜǎǎƻŀǎ WǳǊƝŘƛŎŀǎ Řƻ ƭƻŎŀƭ ŘŜ ǎǳŀ 

ǎŜŘŜΣ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘŀ ŘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ŎƻƳǇǊƻōŀǘƽǊƛƻ ŘŜ ǎŜǳǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻǊŜǎΤ 

ммΦтΦ CƛƭƛŀƭΣ ǎǳŎǳǊǎŀƭ ƻǳ ŀƎşƴŎƛŀ ŘŜ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ǎƛƳǇƭŜǎ ƻǳ ŜƳǇǊŜǎłǊƛŀΥ ƛƴǎŎǊƛœńƻ Řƻ ŀǘƻ ŎƻƴǎǘƛǘǳǘƛǾƻ Řŀ ŦƛƭƛŀƭΣ 

ǎǳŎǳǊǎŀƭ ƻǳ ŀƎşƴŎƛŀ Řŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ǎƛƳǇƭŜǎ ƻǳ ŜƳǇǊŜǎłǊƛŀΣ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀƳŜƴǘŜΣ ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ /ƛǾƛƭ Řŀǎ tŜǎǎƻŀǎ 

WǳǊƝŘƛŎŀǎ ƻǳ ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ tǵōƭƛŎƻ ŘŜ 9ƳǇǊŜǎŀǎ aŜǊŎŀƴǘƛǎ ƻƴŘŜ ƻǇŜǊŀΣ ŎƻƳ ŀǾŜǊōŀœńƻ ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ ƻƴŘŜ ǘŜƳ 

ǎŜŘŜ ŀ ƳŀǘǊƛȊ 

ммΦуΦ {ƻŎƛŜŘŀŘŜ ŎƻƻǇŜǊŀǘƛǾŀΥ ŀǘŀ ŘŜ ŦǳƴŘŀœńƻ Ŝ Ŝǎǘŀǘǳǘƻ ǎƻŎƛŀƭΣ ŎƻƳ ŀ ŀǘŀ Řŀ ŀǎǎŜƳōƭŜƛŀ ǉǳŜ ƻ ŀǇǊƻǾƻǳΣ 

ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŀǊǉǳƛǾŀŘƻ ƴŀ Wǳƴǘŀ /ƻƳŜǊŎƛŀƭ ƻǳ ƛƴǎŎǊƛǘƻ ƴƻ wŜƎƛǎǘǊƻ /ƛǾƛƭ Řŀǎ tŜǎǎƻŀǎ WǳǊƝŘƛŎŀǎ Řŀ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀ 

ǎŜŘŜΣ ŀƭŞƳ Řƻ ǊŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ ǉǳŜ ǘǊŀǘŀ ƻ ŀǊǘΦ млт Řŀ [Ŝƛ ƴȏ рΦтспΣ ŘŜ мс ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ мфтмΦ 
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мнΦ I!.L[L¢!4%h CL{/![Σ {h/L![ 9 ¢w!.![IL{¢! 

мнΦмΦ tǊƻǾŀ ŘŜ ƛƴǎŎǊƛœńƻ ƴƻ /ŀŘŀǎǘǊƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ tŜǎǎƻŀǎ WǳǊƝŘƛŎŀǎ ƻǳ ƴƻ /ŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ tŜǎǎƻŀǎ WǳǊƝŘƛŎŀǎ ƻǳ 

ƴƻ /ŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ tŜǎǎƻŀǎ CƝǎƛŎŀǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ŎŀǎƻΤ 

мнΦнΦ tǊƻǾŀ ŘŜ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ŦƛǎŎŀƭ ǇŜǊŀƴǘŜ ŀ CŀȊŜƴŘŀ bŀŎƛƻƴŀƭΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ŎŜǊǘƛŘńƻ 

ŜȄǇŜŘƛŘŀ ŎƻƴƧǳƴǘŀƳŜƴǘŜ ǇŜƭŀ {ŜŎǊŜǘłǊƛŀ Řŀ wŜŎŜƛǘŀ CŜŘŜǊŀƭ Řƻ .Ǌŀǎƛƭ όwC.ύ Ŝ ǇŜƭŀ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊƛŀπDŜǊŀƭ Řŀ 

CŀȊŜƴŘŀ bŀŎƛƻƴŀƭ όtDCbύΣ ǊŜŦŜǊŜƴǘŜ ŀ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŎǊŞŘƛǘƻǎ ǘǊƛōǳǘłǊƛƻǎ ŦŜŘŜǊŀƛǎ Ŝ Ł 5ƝǾƛŘŀ !ǘƛǾŀ Řŀ ¦ƴƛńƻ ό5!¦ύ 

ǇƻǊ Ŝƭŀǎ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻǎΣ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ŀǉǳŜƭŜǎ ǊŜƭŀǘƛǾƻǎ Ł {ŜƎǳǊƛŘŀŘŜ {ƻŎƛŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řŀ tƻǊǘŀǊƛŀ /ƻƴƧǳƴǘŀ ƴȏ 

мΦтрмΣ ŘŜ лн ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлмпΣ Řƻ {ŜŎǊŜǘłǊƛƻ Řŀ wŜŎŜƛǘŀ CŜŘŜǊŀƭ Řƻ .Ǌŀǎƛƭ Ŝ Řŀ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊŀπDŜǊŀƭ Řŀ 

CŀȊŜƴŘŀ bŀŎƛƻƴŀƭΦ 

мнΦоΦ tǊƻǾŀ ŘŜ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻ CǳƴŘƻ ŘŜ DŀǊŀƴǘƛŀ Řƻ ¢ŜƳǇƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻ όCD¢{ύΤ 

мнΦпΦ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻ ŘŜ ǉǳŜ ƴńƻ ŜƳǇǊŜƎŀ ƳŜƴƻǊ ŘŜ му ŀƴƻǎ ŜƳ ǘǊŀōŀƭƘƻ ƴƻǘǳǊƴƻΣ ǇŜǊƛƎƻǎƻ ƻǳ ƛƴǎŀƭǳōǊŜ Ŝ ƴńƻ 

ŜƳǇǊŜƎŀ ƳŜƴƻǊ ŘŜ мс ŀƴƻǎΣ ǎŀƭǾƻ ƳŜƴƻǊΣ ŀ ǇŀǊǘƛǊ ŘŜ мп ŀƴƻǎΣ ƴŀ ŎƻƴŘƛœńƻ ŘŜ ŀǇǊŜƴŘƛȊΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ 

тȏΣ ···LLLΣ Řŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻΤ 

мнΦрΦ tǊƻǾŀ ŘŜ ƛƴŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ ŘŞōƛǘƻǎ ƛƴŀŘƛƳǇƭƛŘƻǎ ǇŜǊŀƴǘŜ ŀ Wǳǎǘƛœŀ Řƻ ¢ǊŀōŀƭƘƻΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀ 

ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ŎŜǊǘƛŘńƻ ƴŜƎŀǘƛǾŀ ƻǳ ǇƻǎƛǘƛǾŀ ŎƻƳ ŜŦŜƛǘƻ ŘŜ ƴŜƎŀǘƛǾŀΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ¢Ɲǘǳƭƻ ±LLπ! Řŀ 

/ƻƴǎƻƭƛŘŀœńƻ Řŀǎ [Ŝƛǎ Řƻ ¢ǊŀōŀƭƘƻΣ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ǇŜƭƻ 5ŜŎǊŜǘƻπ[Ŝƛ ƴȏ рΦпрнΣ ŘŜ мȏ ŘŜ Ƴŀƛƻ ŘŜ мфпоΤ 

мнΦсΦ tǊƻǾŀ ŘŜ ƛƴǎŎǊƛœńƻ ƴƻ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ŎƻƴǘǊƛōǳƛƴǘŜǎ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ǊŜƭŀǘƛǾƻ ŀƻ ŘƻƳƛŎƝƭƛƻ ƻǳ ǎŜŘŜ Řƻ 

ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊΣ ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜ ŀƻ ǎŜǳ ǊŀƳƻ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ Ŝ ŎƻƳǇŀǘƝǾŜƭ ŎƻƳ ƻ ƻōƧŜǘƻ ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭΤ 

мнΦтΦ tǊƻǾŀ ŘŜ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ŀ CŀȊŜƴŘŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭ Řƻ ŘƻƳƛŎƝƭƛƻ ƻǳ ǎŜŘŜ Řƻ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊΣ ǊŜƭŀǘƛǾŀ Ł 

ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ŜƳ ŎǳƧƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŎƻƴǘǊŀǘŀ ƻǳ ŎƻƴŎƻǊǊŜΤ 

мнΦуΦ /ŀǎƻ ƻ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ ǎŜƧŀ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻ ƛǎŜƴǘƻ Řƻǎ ǘǊƛōǳǘƻǎ aǳƴƛŎƛǇŀƭ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ ŀƻ ƻōƧŜǘƻ ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭΣ 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU 
– ITUPREV E 
______________________________________________________________. 

CONTRATO Nº ____/2025 

PROCESSO DE COMPRA Nº _____/2025 

VALOR GLOBAL R$ 

DATA DE ASSINATURA: 

PRAZO DE VIGÊNCIA __/__/____ a __/__/____ 

FUNDAMENTO ART 74, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ITU/SP – ITUPREV, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.870.883/0001-70, com sede na Avenida Antônio Gazzola, nº 1001, 

9º andar, Jardim Corazza, CEP 13301-245, na cidade de Itu, Estado de São Paulo, 

neste ato representado por seu Superintendente, o Senhor Ruy Jacques Ceconello, 

portador da cédula de identidade nº _______________ e inscrito no CPF sob o nº 

_______________, doravante denominado CONTRATANTE;  
E, de outro lado, a empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, com sede na _______________, nº ____, Bairro 

_______________, CEP _______________, na cidade de _______________, Estado 

de _______________, neste ato presentada por seu _______________, o(a) 

Senhor(a) _______________, portador(a) da cédula de identidade nº 

_______________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, doravante 

denominada CONTRATADA; 
Tem entre si, justo e contratado, o que consta do presente instrumento, decorrente do 

Processo de Compras nº _____/2025, realizado nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais normas complementares aplicáveis, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas, que mutuamente outorgam e aceitam. 
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CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato consiste na 
___________________________________________________________________
_______, de acordo com as especificações abaixo: 

1.1.1. A execução dos serviços ocorrerá de acordo com o detalhamento constante no 
Termo de Referência do Processo de Compra nº ___/2025 e conforme a proposta de 
preços apresentada pela CONTRATADA. Esses documentos, independentemente de 
transcrição ou anexação, são partes integrantes do presente instrumento. 

1.1.2. A CONTRATADA compromete-se a cumprir integralmente o objeto deste 
contrato, conforme estabelecido com base no art. 72 em conjunto com o art. 75, II, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.2. O gestor do contrato será o ____________, que ficará encarregado do 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços contratados, assim como 
da conferência das Notas Fiscais/Faturas. Em caso de substituição do gestor, o 
Superintendente assumirá essa responsabilidade até que a alteração seja efetivada 
por meio de aditamento unilateral. As Notas Fiscais devem ser enviadas por e-mail, 
e, se forem identificadas irregularidades, o gestor entrará em contato com a 
CONTRATADA para providências adequadas. 

1.3. O preposto da CONTRATADA será sua representante legal, ________________, 
portador (a) do RG nº _________ e do CPF nº __________, e-mail _____________, 
para fiscalizar a execução deste contrato, prestar toda assistência e orientação que 
se fizerem necessárias, conforme art. 118 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

CLÁUSULA 2ª - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O objeto ora contratado deverá ser executado com estrita observância ao que 
dispõe a Proposta da CONTRATADA, aos termos deste contrato e aos demais 
elementos constantes do Processo de Compra nº ___/2025, que integram o presente 
instrumento, independentemente de transcrição ou anexação. 

2.2. O CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los, a seu critério, quando 
não forem considerados satisfatórios. 

2.3. A fiscalização, por parte do CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas na legislação civil e por danos a que direta e 
comprovadamente vier causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, seja por seus atos, 
de seus funcionários ou prepostos, decorrentes comprovadamente de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, nos termos da Cláusula 4ª. 
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2.4. Havendo qualquer falha comprovada na execução do contrato ou desacordo com 
as normas, a CONTRATADA será previamente notificada para que os regularize no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 

CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. Caberá à CONTRATADA observar escrupulosamente a boa prática dos serviços, 
respeitando com fidelidade as orientações, bem como as leis, regulamentos e 
posturas federais, estaduais e municipais relativos ao objeto deste instrumento, 
cumprindo imediatamente as intenções e exigências das respectivas autoridades. 

3.2. Todos os tributos, encargos e contribuições fiscais, eventualmente devidos em 
decorrência deste Contrato, serão de responsabilidade da parte que a lei determinar, 
bem como as obrigações acessórias. Caso sejam criados tributos, encargos ou 
contribuições, após a assinatura deste contrato, ou que sejam modificados os já 
existentes, de forma que altere a base de cálculo e/ou alíquotas dos atuais, 
ocasionando o aumento dos recolhimentos, com repercussão na economia contratual, 
o preço será revisado modo a recompor o equilíbrio econômico deste. 

3.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as 
condições de participação, habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

3.4. O CONTRATANTE obriga-se a propiciar todas as facilidades indispensáveis à 
boa realização do objeto deste instrumento. 

3.5. O CONTRATANTE obriga-se, ainda, a efetuar pontualmente os pagamentos 
referentes ao objeto deste contrato à CONTRATADA. 

CLÁUSULA 4ª - DA RESPONSABILIDADE PELO RESSARCIMENTO DE DANOS 

4.1. A CONTRATADA se responsabilizará por danos causados por seus funcionários 
e/ou prepostos na prestação de serviços, objeto deste contrato, excluindo os danos 
causados por terceiros e servidores da administração pública, garantida ampla defesa. 

4.1.1. Na hipótese do CONTRATANTE ser demandado por qualquer pessoa em razão 
de danos provocados por culpa da CONTRATADA ou seus prepostos, após 
devidamente apurado e comprovado, esta, obriga-se a ressarcir o CONTRATANTE e 
ao terceiro prejudicado, regressivamente, tudo o quanto tiver de dispender incluindo 
eventuais indenizações, custas ou despesas, judiciais ou extrajudiciais, honorários 
advocatícios, desde que o CONTRATANTE comunique imediatamente à 
CONTRATADA ao receber qualquer notificação, citação ou intimação, para que a 
mesma possa apresentar defesa. 

CLÁUSULA 5ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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5.1. No decorrer de quaisquer atividades relacionadas à execução deste contrato, as 
Partes comprometem-se a seguir rigorosamente o regime legal da proteção de dados 
pessoais, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
e demais normas vigentes relacionadas. 

CLÁUSULA 6ª – DA VIGÊNCIA E PRAZO 

6.1. A vigência do presente contrato será de 03(três) meses, vigorando no período de 
__/__/2025 a __/__/__, podendo ser prorrogado, via termo aditivo, nas hipóteses 
legais a critério e interesse do CONTRATANTE, respeitada a vigência máxima 
decenal, conforme art. 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA 7ª – DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Pelo fornecimento integral do objeto da prestação de serviços, conforme descrito 
na cláusula _ª e no Termo de Referência, o CONTRATANTE compromete-se a pagar 
à CONTRATADA o montante de R$ _________ (__________), dividido em __(____) 
parcelas de R$ ______ (______) cada. 

7.1.1. Os pagamentos serão efetuados pelo ITUPREV mediante a apresentação de 
documento fiscal ao gestor do contrato, no prazo de até 07 (sete) dias úteis. O gestor 
do contrato é responsável por atestar os serviços prestados e liberar o pagamento. 
Eventuais ajustes e não conformidades devem ser resolvidos pela Contratada junto a 
gestora. 

7.1.2. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” 
pela variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata dia” de 1% (um por cento) ao 
mês e multa moratória de 2% (dois por cento) após o 10º (décimo) dia. 

7.2. Os valores descritos nesta cláusula poderão ser reajustados pelo índice 
IPCA/IBGE, nos termos do art. 92, §4º, I, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

7.3. Nos preços indicados estão incluídas, além dos lucros, todas as despesas de 
custos, benefícios, tributos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente 
relacionadas com a execução do objeto deste instrumento, cuja composição dos 
custos, poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE. 

7.4. Caso ocorram erros na Nota Fiscal, a gestora do contrato comunicará 
imediatamente a CONTRATADA para que efetue as devidas correções. O prazo de 
pagamento será contado a partir da data de apresentação da Nota Fiscal sem erros. 

7.5. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA, ou enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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7.6. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas para restabelecer a 
relação que as Partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto contratado, 
objetivando a manutenção de equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

7.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da Proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
poderão implicar a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

7.8. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar alteração de preço, esta terá que 
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido. 

CLÁUSULA 8ª – DO REAJUSTE 

8.1. Os valores contratados serão reajustados automaticamente após o transcurso de 
12 (doze) meses da data da assinatura deste contrato, com base na variação 
acumulada do IPCA/IBGE, correspondente ao período. 

8.2. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão 
considerados os últimos índices já disponíveis que correspondam ao mesmo período 
desejado. 

8.3. Na hipótese de extinção do IPCA, será adotado o índice oficial que vier a substituí-
lo. Na ausência de substituto oficial, as partes definirão, de comum acordo, novo índice 
que reflita a variação inflacionário, mediante celebração de termo aditivo.  

CLÁUSULA 9ª – DO SUPORTE LEGAL E ORÇAMENTÁRIO 

8.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato serão suportadas pela 
dotação orçamentária vigente, codificada pelo nº ________, cujo valor será informado 
na Nota de Empenho, emitida pelo Departamento Financeiro. 

8.2. O presente contrato é firmado através do Processo de Compra nº ___/2025, com 
fundamento no art. 72 em conjunto com o art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, pelas quais se regerá, sendo que a Proposta da CONTRATADA fica 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA 10ª – DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
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9.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, garantida notificação para 
prévia defesa, a CONTRATADA poderá incorrer em sanção, de acordo com a falta 
cometida, conforme critérios do art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o presente instrumento, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo 
ITUPREV, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para 
o mesmo fim. 

9.1.2. Para os demais casos, as sanções podem ser: 

I) Advertência; 

II) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; e 

III) Cancelamento do instrumento e suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com o ITUPREV, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

9.2. As sanções serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente com a multa, conforme art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhida dentro do prazo de 
30 (trinta) dias corridos contados a partir da data do recebimento da notificação com 
a decisão após a defesa prévia da CONTRATADA, a inadimplência da empresa será 
inscrita em Dívida Ativa e executada judicialmente. 

9.4. As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, e, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do presente 
instrumento da reparação das eventuais e comprovadas perdas e danos que seu ato 
punível venha acarretar ao ITUPREV, nos termos da Cláusula 4ª. 

9.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita à empresa, e a publicação na Imprensa Oficial do Município ou 
Diário Oficial do Estado (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), 
constando o fundamento legal da punição e que o fato será registrado no cadastro 
correspondente, inclusive junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

9.6. A aplicação de multas que, em conjunto, e dentro de um mesmo anuênio 
contratual, ultrapasse o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total do presente 
contrato, será causa de rescisão do contrato, unilateralmente, pelo ITUPREV, nos 
termos da legislação aplicável. 
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9.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueado vista ao processo. 

9.8. Aquele que firmar declaração falsa, inclusive documentos, ou que dela tenha 
conhecimento, ficará sujeito às penas da Lei de Licitações, sem prejuízo da 
responsabilidade criminal cabível. 

9.9. A extinção do contrato poderá ser: 

I) Determinada por ato unilateral e escrito do ITUPREV, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do ITUPREV; 

III) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.9.1. A extinção determinada por ato unilateral do ITUPREV e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

9.9.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do ITUPREV, a CONTRATADA 
será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

I) Devolução da garantia, se for o caso; 

II) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; e 

III) Pagamento do custo da desmobilização, se for o caso. 

9.10. Poderão constituir motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021. 

9.11. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I) Supressão, por parte do ITUPREV, do objeto do contrato que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021; 

II) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do ITUPREV, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

III) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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IV) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pelo ITUPREV no âmbito deste 
contrato; 

V) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução do objeto do contrato. 

9.12. Fazem parte desta Cláusula as demais previsões constantes no CAPÍTULO VIII 
– DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS da Lei n.º 14.133/2021, 
naquilo que for aplicável. 

CLÁUSULA 11ª – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS DE ANTICORRUPÇÃO 

10.1. As Partes declaram neste ato, ciência e compromisso de absterem-se de 
qualquer conduta ou atividade que se constitua em violação das disposições da Lei 
Anticorrupção (Lei 12.846/13), eventuais alterações e regulamentações pertinentes. 

10.2. As Partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, 
bem como seus sócios, que venham a agir em seu nome, se obrigam a conduzir suas 
práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais 
aplicáveis. 

10.3. Na execução do objeto deste contrato é vedado dar, oferecer, pagar, prometer 
pagar, ou autorizar o pagamento direta ou indiretamente, de dinheiro ou qualquer 
coisa de valor à autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou 
quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente 
ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios 
para qualquer pessoa, em violação aos dispositivos da Lei Anticorrupção. 

CLÁUSULA 12ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A tolerância das Partes não implica novação das obrigações assumidas no 
presente contrato. 

11.2. Fica eleito o foro da Comarca de Itu como competente para apreciar todas as 
questões decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que for. 

11.3. As Partes declaram para todos os efeitos serem independentes, de forma que a 
presente contratação não tem caráter exclusivo e não criará vínculo, de natureza 
empregatícia, previdenciária ou como agente comercial, sociedade subsidiária, 
coligada ou representação legal. 

11.4. As Partes concordam e aceitam que o presente instrumento poderá ser firmado 
através de assinatura eletrônica, devidamente regulamentada pela Medida Provisória 
2.200-2/2001, com a qual as partes declaram ciência e concordância. 
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11.5. Os signatários abaixo identificados declaram ser legal e formalmente habilitados 
para assinar este instrumento em nome das Partes, sob pena de responderem 
solidariamente em nome próprio por qualquer débito ou infração deste proveniente. 

11.6. Em caso de contradição entre os termos deste contrato e dos seus anexos, 
prevalecerá, nesta ordem, o disposto neste instrumento, na Proposta da 
CONTRATADA e no Termo de Referência. 

11.7 As partes ficam submetidas aos termos dispostos no Código de Ética, Resolução 
nº 003/2020 do ITUPREV, e a Política de Segurança da Informação, Resolução 
004/2020 do ITUPREV, disponíveis para acesso no link: 
https://www.ituprev.sp.gov.br/resolucoes/ 

E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
contrato, firmam o mesmo e assinam o Termo de Ciência e de Notificação do Tribunal 
de Contas do Estado, ao final do presente contrato. 

 

Itu, __ de ________ de 2025 

 

 

 

 

 

 
 

RUY JACQUES CECONELLO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU- ITUPREV 

CONTRATANTE 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________ 
___________________________ 

CONTRATADO 
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Testemunhas: 
 
 
 
 
 
____________________                                                                                              ______________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU- ITUPREV. 

CONTRATADO: _________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ___/2025 

OBJETO: ______________________________ 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Itu, __ de _________ de 2025 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Ruy Jacques Ceconello 

Cargo: Superintendente 

CPF: _________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Ruy Jacques Ceconello 

Cargo: Superintendente 

CPF: ________________ 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Ruy Jacques Ceconello 

Cargo: Superintendente 

CPF: _____________ 
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Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome: _______________ 

Cargo: ____________ 

CPF: ________________ 

Assinatura:   ___________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Ruy Jacques Ceconello 

Cargo: Superintendente 

CPF: ______________ 

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: _______________ 

Cargo: _______________ 

CPF: _________________ 

Assinatura: ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________ 

Nome: _________________________________ 

Cargo: _________________________________ 

CPF: ___________________________________ 
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Assinatura: _____________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 

partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE ITU- ITUPREV 
CNPJ Nº: 12.870.883/0001-70 
CONTRATADA: _______________________ 
CNPJ Nº: _____________________________ 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ___/2025 

DATA DA ASSINATURA: __/__/2025 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

OBJETO: _______________________________________________ 

VALOR: R$  

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Itu, __ de _______ de 2025. 

 

RESPONSÁVEL:  

Ruy Jacques Ceconello 

Superintendente 

superintendente@ituprev.sp.gov.br 

 

Assinatura: _______________________________ 

 

mailto:superintendente@ituprev.sp.gov.br
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INSTITUTO DE PREVIDĆNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU ð ITUPREV 

ESTąNCIA TURĊSTICA DE ITU 
 

DECLARA¢ëO DE CONHECIMENTO E REALIZA¢ëO DE VISTORIA T£CNICA 

Eu, _______________________________________________, representante legal da 

empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ nÜ 

_______________________, declaro para todos os fins de direito, que: 

1. Realizei vistoria t®cnica no local de execu­«o dos servi­os situado na Rua Ant²gio 

Cavechini, Bairro Parque Residencial M®dici, altura do nÜ 254, Munic²pio de Itu/SP, registrado 

sob a Matr²cula 051863, Ficha 01, no Cart·rio de Registro de Im·veis e Anexos da Comarca 

de Itu/SP, acompanhado pelo servidor do ITUPREV, Sr(a). 

_______________________________________. 

2. Reconhe­o que a realiza­«o da visita t®cnica obrigat·ria para participa­«o na dispensa 

e apresenta­«o de proposta, conforme previsto no Termo de Refer°ncia, e que a vistoria foi 

realizada mediante agendamento pr®vio junto ao ITUPREV, no per²odo de segunda a sexta-

feira, das 8h ¨s 17h. 

3. Declaro estar plenamente ciente das condi­»es existentes no local, bem como de todos 

os fatores que possam influenciar no pre­o e na execu­«o dos servi­os. Estou tamb®m ciente 

e de acordo com todas as exig°ncias e condi­»es estabelecidas no Termo de Refer°ncia, 

n«o podendo, em momento algum, alegar desconhecimento ou omiss«o para justificar 

descumprimento contratual ou pleitear acr®scimos de valores. 

4. Esta declara­«o ® firmada para fins de comprova­«o de realiza­«o da vistoria t®cnica e 

do conhecimento integral das condi­»es de execu­«o do objeto do processo. 

Itu/SP, ___ de ______________ de 2025. 

ASSINATURA DA EMPRESA ASSINATURA DO ITUPREV 


